
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00011/2020 - PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00049/2020 - PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APREENSÃO, TRANSPORTE E
GUARDA DE ANIMAIS DE GRANDE PORTE (EQÜINOS, BOLVINOS
E SIMILARES), DEIXADOS OU ENCONTRADOS SOLTOS NAS VIAS
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO

PROGRAMAÇÃO:

INÍCIO DO ACOLHiajENTO DE
DE 2020, ÀS 10:OOHORAS

iSrmA 01 DE JUNHO

ABERTURA DA^^EROt^OSTASí^ 2020, ÀS
10:00HORAS^

INÍCIO DA DISPUpTA I^E-PREÇOS^DI^^lO^Ep^m^ D.E2020, ÀS
10:15HORAS 1 í-1 ' I ' ■ ffl W%

TEMPO DE REFEIUÈNÇIA: TARA TODAS ̂ÀS-REEíKMHÍAS SERÁ
OBSERVADO O HOrMSiO^OFICIAL DE BlLASÍLIA/rff^

LOCAL: WWmJCI^ACÒE^
INFORMAÇÕES: PORTAL DA TRANSPARENCIÀ DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BAYEUX

(https://WWW.BAYEUX.PB.GOV.br/LICITACAO/) ou POR E-MAIL
(LICITACAOBAYEUX@GMAIL.COM)
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 00011/2020 - PMBEX
PROCESSO LICITATÓRIO N° 00049/2020 - PMBEX

Conforme do Artigo 40, da Lei 8666/1993.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, por
intermédio do Pregoeiro Sr. Emanoel da Silva Alves, por meio da utilização dc recursos de tecnologia da informação
- INTERNET, torna público que, de acordo com a Lei federai n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui a
modalidade Pregão; Decreto Municipal n° 031/2019, de^ló de julho de 2019, que regulamenta o pregão no município
de BAYEUX; com aplicação subsidiária da Lei n° 8í666 de,.21 dc junho de 1993 e suas respectivas alterações; Lei
Complementar n° 123/2006 e 147/2014; Decretos n° 3.555/2000 e 5.450/2005, bem como toda legislação correlata e
demais exigências Previstas neste edital e anexos, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica, rcalizar-.se-á
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N'00011/2020-PMBEX. do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL,
em sessão pública, por meio da INTERNET, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APREENSÃO, TRANSPORTE E GUARDA DE ANIMAIS DE GRANDE
PORTE (EQÜINOS, BOLVINOS E SIMILARES),' DEIXADOS OU ENCONTRADOS SOLTOS NAS VIAS
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE BAYEÚX-PB, de acordo com as especificações dos itens correlacionados no
ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO deste Edital, na forma abaixo:

RECEBIMENTO E INICIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO

i! _ ,â
As "Propostas de Preços" deverão ser enviadas no chdcréçb clòtfôriicõf até a data e horário seguinte:
WWW.LICITACOES-E.COM.br - CHAVE (N° 814496), DIA IC^E JUNHQPE2020, ÃS lOHOOMIN.

€PL - ComissãoINFORMAÇÕES:

Portal

(HTTPS 7/WWW.^aYeÍ "HèV^R/LfClfÃcXoT) 01

1. As "Propostas defPrêç^IJevefab obedctó tíspéíifícá^
(Termo de Referência), que dele■fazehi parte intdiránte.

De';^ Bayeux
ê^íinaih^MÕITPi^ÃÔBÀYÊUX^OM

insíhirnefitó convocaíório conforme anexo I

2. O Pregão Eletrôniçò será.realizado em sessão pública,.por meio. da;íNTERNET,,ine,dianfe condições de segurança
- criptografia eautcritíca^o-<:ení,tpdásáS;Suàsftó|^^ ' ff . , . /

3. Os trabalhos serão^óMq'zidps .pèlq2P da Sèç^lariã^dêíAdniihisfraçãòi da Silva Alves
e através da equipe de'-"^apO'i6, "^taeâiantè - àUi^ér^ó^^e ímonitòfã^éntó 'de - dadoS'géfadós-'óu transferidos para o
aplicativo "licitações" constante da página eletrônica "www.licitacoes-e.com.or" do Banco dc Brasil S.A.

4. As decisões do Pregoeiro e equipe de apoío serão comunicadas diretamente aos interessados, durante a sessão, e
lavradas em ata e/ou publicadas em imprensa oficial e/ou, ainda, a critério do Pregoeiro, por intermédio de ofício,
com comprovação de seu recebimento. O resultado final do certame será também divulgado mediante publicação na
Imprensa Oficial.

5. Os interessados poderão formular consultas, questionamentos e ainda impugnações, sempre por escrito e na
abordagem do caso concreto, dirigindo-se ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da
sessão pública, sob pena dc ter seu recebimento intempestivo. Qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório
do pregão, na forma eletrônica no endereço licitncaobayeux@gmaiI.com ou protocolar diretamente na Sala da



jgjMSi&qji.

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO permanente de licitação

Comissão Permanente de Licitação, que atende ao público de segunda a sexta-feira, no horário das 8 às 14 horas, na
sala da CPL, no prédio sede do CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DA PREFEITURA DE BAYEUX,
situado na Av. Liberdade, 2637 - SESI - Bayeux - Pb, CNPJ n° 08.924.581/0001-60.

6. Sc no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este
Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX -
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO que se seguir.

Conforme o Inciso II do Artigo 3° da Lei 10.520/2002.

^  I.l. O presente Pregão tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE APREENSÃO, TRANSPORJÊ E GUARDA DE ANIMAIS DE GRANDE PORTE
(EQÜINOS, BOLVINOS E SIMILARES), DEIXADOS OU ENCONTRADOS SOLTOS NAS VIAS PÚBLICAS
DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB, conforme 'discriminação constante do ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO
OBJETO deste Edital, por um período de 12 meses. |

1.2. O quantitativo constante da página do Pregãpf^ÍetrÔnícò|t^^te "ücítações-e", é a mesma dos listados no
ANEXO I do Edital. Cabe ressaltar que cm cíSó de dúvida e/oü^aso venha ter alguma divergência cm função de
transferência de dados do nosso sistema para o sistèma do Baifto do Brasil, PREVALECERÁ A QUANTIDADE E
DESCRIÇÃO constante no ANEXO I do Edital, f'

2.1 A publicidade do procedimento'liçitatório será realizada através de.extraía.do Edital a ser veiculado no Diário
Oficial do Estado da Paraíba (DOE-PB), Diário Oficial do Município c no Portal da Transparência da Prefeitura
Municipal de Bayeux/PB.
2.1.1. Será respeitado o prazp niímfh^ de 08-diasíúlei.íentrè;afyeÍculaç^^^ pxífát^^ edital e a reunião de abertura
do certame conforme disposto hÓ Arl.^l V, da Lei Eedèral n'.°'l0.52ü/Ò2.*^"'

2.2 O início d^acòlhii|ento tié ̂ ò^üsjas, seriem: ̂

2.3 Abertura das pro^ta5:Oço^erágiiT0^d_çJupho .dc2020i:às^0^;Q0min;^Ji^r^Gyde ̂ ra^lia).
2.4 O início da dispuSíe preços serí'^eni: d^|nSo,íÍe 2020pà^ail^' "
2.5 Local: www.licilacoes?e;coin.br - Chave fn° 8

lorái^deBrasflia).

LLLiúí.

f-D)

3.1 Todas as referências de tempo no Edu^, ho aviso e durame a sessio pubíica ofeservarao obrigatoriamente p
horário de Brasília - DF c, dessa forma, serão registradas no sistema e na documentação relativa ao certame.

4.1. Poderão participar do Certame todos c quaisquer interessados, credenciados, do ramo dc atividade pertinente ao
objeto dc contratação, legalmente estabelecido no país e que atendam às exigências deste Editai e seus anexos.

4.2. A licítantc deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação e que sua proposta está cm conformidade com as exigências do Edital.

4.3. Não será aceita a participação de empresas nesta Licitação, quando:
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4.3.1. Reunidas em consórcios, grupos ou associações de empresas, haja vista que o objeto possui baixa
complexidade, cujos valores também não são elevados, conforme Acórdãos TCU n" 1.405/2006, 1.453/2009 -
Plenário c nn.102/2009).
4.3.2. Cujos dirigentes ou responsáveis técnicos ocupem ou tenham ocupado cargo de direção, asscssoramento
superior, assistência, intermediária, cargo efetivo ou emprego na Prefeitura Municipal de BAYEUX/PB ou era
qualquer órgão ou entidade a eles vinculados, nos últimos 60 (sessenta) dias corridos, anteriores à data da publicação
do Aviso deste Edital.

4.3.3. Em processo de falência ou concordata/Recuperação Judicial.
4.2.4. Que estejam suspensas de licitar e/ou impedidas de contratar cora a Administração Pública Municipal, com a
Administração Pública Estadual e com a Administração Pública Federal;
4.3.4.1. No caso da penalidade de impedimento de licitar c contratar aplicada com base no art. 7" da Lei 10.520/2002
fica proibido a participação do licitanie que lenha sofrÍdo,:a referida sanção apenas por alguns dos órgãos ou entes da
Administração Direta ou indireta do Município de BAYEUX,
4.3.5. Estejam declaradas iiiidôneas por Órgão ou por Entidadc da Administração Direta, por Autarquias, fundações
ou Empresas Públicas c por demais entidades controladas direta ou indirctamcnle pela União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios. ;
4.3.6. Que estejam incluídas no Cadastro de Empresas Inidôncas Suspensas (CEIS) do portai da Conlroladoria
Geral da União -COU "http://wvAV.portaldatransparencia.gov.br/ceis/".
4.3.7. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n" 8.666, de 1993, quais
sejam:

Art. 9^ Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou
serviço e do fornecimento dc bens a eles necessários:
I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa físiça.oujurídica;
II - empresa, isoladamente ou em consórciò, responsável pèia elaboração do projeto básico ou
executivo ou da qüal o autor do projeto scja dirígéhlèVgéréníe, acionista ou detentor dc mais de
5% (cinco por cento) do capital com direito, a voto ou^çonlrolador, responsável técnico ou
subcooírS^dõ;) i"! '' p o
ni - servidor ou'dirigenle dc órgão cíu entídâiJe Goiniraíàiíte^^òu te^onsável pela licitação.
§  É permitida a participação do autor ,(^o projeto ou da empresa a que sc.rcferc o incÍ.so II

®lfè^e^artigopná Ucitáçãò de òbrávoü serviçoj òu nâ execuçâdj Cõraò coilsullÒf òu técnico, nas
funções '"de' 'fiscalização, ' supervisão olj ' gercneiamento",' exclüsívartiénte'^ - a - Serviço da
Administração interessada.

O disposto neste artigo não iinpede a] licitação òu: conirátação dé obra ou serviço que
inclua a elaboração dc projeto execulivp ;Gomo encargo do contratado ou pelo preço
previafttentc fixado pela Administração, i i
:§ 3®^. Considera-se participação indirelá, para . fins do disposto neste artigo, a existência de
^qualquer vínculo dc natureza técnica,: comercial, econômiçá, financeira ou trabalhista entre o
autor dq jirojcjo, pçs.soa física ou 'uríclica, c o Jicitantc ou responsável pelos serviços,
fprn^çcirnehlQS é obras, inclilindo-^se òs fbrnecimehtoS de bens é ̂rviçcis a estes necessários,
f  O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos mèrtibrós da comissão dc licitação.

5.1. O certame será conduzido pelo Prcgoeiro e sua equipe de apoio, que terá, em especial, as atribuições previstas
nos artigos 11° e 12°, do Decreto Municipal n° 031/2019.

õ.l. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de cliave de
idcnllfícação c senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às agências do banco do Brasil S.A, sediadas no País.

4
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6.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como sou uso em qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A Ái responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.3. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123 de
14.12.2006 e alterações, e para que essa pessoa possa gozar dos benefícios previstos no Capítulo V da referida Lei, é
necessário à época do credenciamento acrescentar as expressões "Microempresa" ou "Empresa de pequeno porte" ou
suas respectivas abreviações "ME" ou "EPP", à sua firma ou denominação, conforme o caso.

6.4. O credenciamento do PROPONENTE e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados c a presunção de capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao pregão eletrônico.

7.1. Não será exigido cadastro de fornecedores para participação do certame.

ÜPl
tfidicipa

8.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada pára abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o
ato convocatório do pregão, na afòrma eletrônica no ender|j:gõ^cita:câobayeux@gmail.com ou protocolada
diretamente na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
8.1.1 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsávelifpelcelabòração do Edital, decidir sobre a irapugnação no
prazo dc 24 (vinte c quatro) horas.

8.2 Acolhida a impugnaçqo coiilfa(6 atOfConv^atóríôj^seiií defuiidá'é q
certame. í,^ P LJ g

^  ... .. . . n, _ -T. n ^ - n;--'' - -- —•
8.3 Decáitâ-dG-diféilò:dè imputar tís/tenbps desteíedilaljj^à Fc^^ ique SjãO^piizef i até p scgú^ útil que
antecedef'à datá prcvista^ara a àbcrtufá dá sÍssãò; apõfitandó% íàílias 'ôú^rri'e|'ÉáfiãáííS#qu'e p vnciariam, hipótese

adãCnova data para realização do

em que tal comunicação não.lerá efeito.de recurso.

8.4 A impugnação feita tempestivamente não impedirára licitanle dcí paiticipai" deste processo licitalório até a decisão
definitiva a ela pcrlinéTÍtè,;casd>a decisão sobre á petição nãoiscja prolatadà antes dá datá,marcada para abertura da
sessão. iiv '.IcB ■ - - "í áf' 'Jv "\

8.5 As impugnações fçitas mteippesüvament conhecidas, ̂  ̂

8.6 Os pedidos dc csôiarec'iín'lntòs-á dè éôhclições' dò"%ài^ H
licitação deverão ser enviados ao Pregoeiro, pelas empresas interessadas em participar do certame, até o 3° (terceiro)
dia útil que anteceder a data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via Internet,
no endereço eletrônico Iicitflcaobayeüx@gmail.com (conforme art. 19 do Decreto Municipal n® 031/2019),
informando o número da licitação, cabendo ao Pregoeiro responder, também, eletronicamente, aos questionamentos
realizados.

Je óÉri^^s^^^^lacionados a presente

■

9.1 Os licitantes deverão cadastrar sua proposta de preços até a data e hora marcadas neste Edital, exclusivamente
por meio eletrônico. j
9.2 A proposta dc preço inhá' 1 deverá ser enviada através dc formulário eletrônico no sistema;
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9.3 A PROPONENTE, ao cadastrar sua proposta, deverá declarar, no campo - INFORMAÇÕES ADICIONAIS da
proposta eletrônica de preços, sua condição, de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, sob pena
de perda dos benefícios previstos na Lei Complementar n°. 123, de 14.12.2006, e alterações posteriores.

9.4 A declaração do subitem anterior será realizada sem que a PROPONENTE se identifique, limitando-se a

informar que se trata de Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP.

9.5 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento o atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital. O PROPONENTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

9.6 A apresentação da(s) proposla(s) implicará plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas
neste Edital e seus Anexos. ;

^  .s.

9.7 A cotação apresentada e levada em consideração para, efeito de julgamento será de exclusiva e total
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, neste^çaso, 0 dirmt^de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou
para menos. /

9.8 Ao cadastrar sua proposta no sistema eletfôtí^álicitant^fverá ofertar O VALOR UNITÁRIO E TOTAL DO
ITEM.

i"" ■ v
9.9 Até a abertura da sessão os licitantes poderãò' retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

9.10 A proposta dc Preços deverá ser encaminhada, sem ideiitiUcaçãò, com áS seguintes exigências:
9.10.1 Preencher o espaço das informações adicionais, fazendo nela cônler:
a) Demais descrições complementares exigidas no Termo de Referência em anexo.
b) As especificações do serviçò/pbjètG cotad^ pelã empf^a: Alferiámps que as èápecifiçações constantes do Anexo I,
são as condições mínimas necessáriasí idevcndo as%mpresas compléweniar domihfotraaçôes adicionais.
c) A proposta oferecida terá validade não infcrior^^a 90 (noventa) dias, contados da_^ala. da sessãq de abertura do

9.10.2 dom iò^re^o Unitário-e--òÇreçò. glòbÍT èa'proposta,'fi^^c irfeajiistWeííj i^nsõJntèi^Cs'p'cdifiCação e a
quantidade do serviço discriminada no ̂ EXO I, devendo já eslar inclusc;s os impostos, taxas, fretes, seguros e
quaisquer outras despesas decórrcntes do sciyiçb quê vcníiim a'iri'éíflir sòBre 'o'ít?bjèlo/^esíâ licitação, bem assim,
deduzidos quaisquer !déscontps qucrvénham afer concedido). Os preços,deverão sétapresentados da seguinte forma:
valor unitário e global do itepi, expresso em moeda .cprrenie nacional,'em'algarismos arábicos, sem previsão
inflacionária. 'i ' |

'ü .£■- ; ' 'ú 'v. \ ili
9.11. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem dados ou informações ouc nermltam a
identificação do licitántev mesmo Que estas constem de oualqiicr ailexQ Per"cle^inscríclo no sistema.

9.12 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no
Edital.

9.13 Serão desclassificadas as propostas elaboradas cm desacordo com este Edital e seus Anexos e não atendam às
suas exigências.
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10.1 A validade da proposta será de no mínimo 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sessão públicá do
Pregão.
lO.I.l Caso este prazo não esteja expressamente indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para
efeito de julgamento, estando o mesmo vinculado ao termo de referência deste edital.

10.2 Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou
seja, 90 (noventa) dias, e caso persista o interesse da Prefeitura Municipal, este poderá solicitar prorrogação geral da
validade acima referida, por igual prazo, no mínimo.

10.3 Decorridos 90 (noventa) dias da data prevista para o recebimento e abertura das "Propostas ", SQm a solicitação
ou a convocação das mesmas, ficam as concorrentes liberadas dos compromissos assumidos.

10.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem .não prevista neste Pregão, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.
10.4.1. Não se admitirá proposta que apresentâTV preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários db mercadOj acrescidos dos respectivos encargos, ainda que este
Pregão não lenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem à materiais e instalações de propriedade
do próprio licilantc, para os quais ele renuncie a-patcela ou à totalidade da remuneração.

{  '. -.r

10.5. Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido nesse Pregão e seus Anexos, será declarada
como mais vantajosa para a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, a oferta do TIPO MENOR PREÇO
POR ITEM, desde que atenda as exigências técnicas do produto/serviço.-

10.6. O Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da obediência às condições aqui
estabelecidas, bem como em seus anexos, c a dccivSão quanto às dúvidas ou omissões deste Edital, observando o
princípio da legalidade e as demais disposições da Lei Federal n° 10.520/2002,, do Decretos Municipal n" 031/2019 e
subsidiariamentc pela Lei'^ h^" [8,Ê5^/1993,_^Dc^tos Tedefais'-n"f^3.555/00; 3.^31^^ e 5.450/05, c alterações
posteriores. Uss- " , N -'m ---b/.'

10.7 O prcgoefro Jjodêra {?ôlidfa^ ãò''3fornbçêdoE, ;infprín ncççslâríoS^/á :^uã^nèr|lêmp.apu
ProcessoLicitâtóriô, com aifínálídade Se dirimit dúvidas e instfuirías decisões reláltvas ad jutgaifiéiílòi

fase do

10.8 O Pregoeiro ilodera sólicitafí pareòer (lè\técnicos'pertencentes ao Quadro de Pessoal da Secretaria de
Planejamento para orientar sua decisão.

11.1 A participação^W^^^%.éí|^n^)|sj%,S^^or^éíbi^d^^^a|ã^^J|^ia^c^oaI e intransferível do
representante credcnóià'db^^^sub1>c(|üéntè'''èricãmifthlmetítÒ'âa-^^pfüpoSta^i^dè^reços.^íèxôlúâivamcnle por meio do
sistema eletrônico, observados, data e horário limite estabelecidos.

Obs.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página Iníéial do site: www.Iicítaçoes-e.com.br,
opção SALA DE DISPUTA.

11.2 Caberá ao PROPONENTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,
ficando responsável pelo ô.nijs decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. j

11.3 A classificação das propostas será pelo critério menor preçqf global.
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11.4 Durante o julgamento e a análise das propostas, poderá ser verificada também pela equipe técnica,
preliminarmente, a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste edital, devendo
ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances, aquelas que atenderem plenamente a esses
requisitos.

11.5 A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus
anexos, sendo desclassificadas as propostas:
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;
b) ultrapassar o valor de referência fixado no processo administrativo;
c) deixar de colar qualquer dos itens do serviço ou materiais;
d) alterar quantidade constante da planilha;

11.6 As propostas não dc^^dJssificadas serão selcciohadas>para a etapa de lances, com observância dos seguintes
critérios:

a) seleção da proposta de menor preço e as dcmais'com preços kié'-lO% (dez por cento) superiores àquela;
b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condido definida ha alínea anterior, serão selecionadas as propostas
que apresentarem os menores preços, ale o máximo cie 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas
as propostas empatadas, independentemente do.número de licitantes^

11.7 Os lances ofertados serão no menor preço unitário por item.

11.8 Encerrada a etapa de lances da^sessão pública, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto ao atendimento da Lei Complementar n" 123 de 14/12/2Òló-e suas alterações, assegurando, como critério de
desempate, preferência de contratação para as Microerapfèsás e Empresas de Pequeno Porte, conforme
procedimento descrito no "site" www.licitncoes-e.com.br. e nas condições a seguir:
11.8.1 A identificação do PROPONENTE como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, deverá
ser feita na forma do item 6p'e ̂,:3, deste Edital. |
11.8.2 Entende-se por empate hcpieli^ situações elhvqúè as pirdprtítás-aprôsénfâdás'pelas microempresas ou empresas
de pequerm porte sejam iguais ou até 5% (cinco po^i^ cento) superiores à proposta dC(piç,nor preço.
11.8.3 PaméféRõ üispõsto/nò lÀTZ fiéSiejeditál, ocojTenp;'^mpale, ,pracêd|frse-á' dá |;é§uifít| fofma:
a) a micròcmpre'sa ou emprèsadS-piqifenoTÒriè^Ilífejfclassifícãâa^era cõnvdGádá^ptlrà apfeSenttrinóVaproposta, a
qual deverá ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o cnceramento dos lances, sob pena de preclusão
do direito. Caso ofereça proposta dfférior à melhor classificada, passará à còndiçâo de primeira classificada do
certame; U ■ , i| g ' /.-= ■ . i : '
b) não ocorrendo interesse da mlcfoempresa ou empresa de pequeno porte" na forma da alínea "a" deste subitem,
serão convocadas as^iremanesceTites que porventura se enquadrcm|íiá hipótese do subitem 11.8.2 deste edital, na
ordem classifícalüriaylpárá^Q exerdfmq do mesmo direito; i:j,
c) no caso de equivalência dos valores_ apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem no intcrvaló eáiabelèQdp nq subitem TÍ.8.2 ,deste ediirüv será rcalizafla^^^ entre elas para que sc
identifique aquela que primèiró podéTá'apresenlar àiritlhór oferta#" 'â . i' i.
11.8.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 11.8.2 deste edital, voltará á condição de
primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço originalmente apresentada.
11.8.4.1 Caso não seja observada a condição da LC 123/2006, após o encerramento da etapa de lances da sessão
pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à PROPONENTE que lenha
apresentado lance mais va .ti.joso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste edital. A negociação será realizada por meio do
sistema, podendo ser acompanhada pelas demais PROPONENTES.
11.8.5 O disposto nos subilens 11.8.2 e 11.8.3, somente se aplicará quando a proposta dc menor preço não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa dc pequeno porte.
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11.9 Após encerramento do rito, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
compatibilidade do preço em relação em relação ao valor estimado para contratação, observados os prazos para
fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, tributos e encargos,
custos direitos e indiretos e as demais condições definidas neste Edital.
11.10 Caso alguma empresa queira manifestar a intenção de recurso, a mesma terá até 03 (três) horas, após o
Pregoeiro ter declarado vencedor a empresa que teve a proposta arrematada, para manifestá-lo, de forma sucinta, no
campo próprio do sistema "Uciíações-e", tendo em vista que terá que posteriormente enviar o recurso, no prazo e
forma estabelecida neste Edital.

11.11 Após o encerramento da disputa dos lances, a licitante vencedora fica obrigada a enviar via meio eletrônico
para o c-mail: Hcitacaob^y(^ux@gmail.com, toda documentação prevista "-no item XII (habilitação) e proposta
conforme o item XIV, em no máximo 3 (três) horas, ou-:através do campo próprio no sistema licitações-e, e aguardar
declaração de vencedor, em seguida via Sedex,/pará,-COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, localizada NO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DA
PREFEITURA DE BAYEUX, AV. LIBERDADÍ^2637 - SESl r BAYEUX - PB, JOÃO PESSOA/PB, CNPJ N°
08.924.581/0001-60, no prazo de 03 (três) dias úteis toda documentação c a proposta comercial final, e com todas as
especificações da proposta vencedora. ESTARÃO ISENTAS DO ENVIO POR SEDEX DA DOCUMENTAÇÃO
ORIGINAL AQUELAS LICITANTES QUE REMETEREM SUA DOCUMENTAÇÃO COM
AUTENTICAÇÃO DIGITAL.

11.12 Logo após o encerramento da disputa serão realizadas consultas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas - (CEIS) do Portal de JTransparência, onde o (a) Pregoeiro(a);irá consultar sítios oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões, para verificar as condições de habilitação dos licilantes.
11.12.1 Verificado o registro de inscrição Üa empresa em ófgão que limite sua párticipação em processos licitatórios
junto à Administração Pública, esta será imediatamente ihabililadõ^céfràme e desobrigada do envio das
documentações cicncadas no item 14 deste edital, sendo convocada^ as empresas remanescentes.

11.13 Verificado que a prdpõslà dJmeNÕR ̂ ^CO.itVíhaliliaçÍo^^íéiklé^iíàá^exigênc
> objeto defi

que a propôstà dé:'MENOR PREÇO.-èra thabiliiaçãoVàtéitdêfn^-àá'exigências editalícias, será a
respectiva licitante declarada vencedora, sendo-lhc^adjudÍcado,,pelo Pregoeiro, o objctg) definido neste Edital.

12.1 Os documentos|exigicÍòs p|ra/ha1^íMe^o; lioüveij neceàá|dadè!d^írtyio de anexo, deverão ser
apresentados imedia^melité, inclusive'm-ç-mãili fiÉitacaobaye^ nò pràzó o endereço estabelecidos
no subitem 11.11 dopditaj, coííi jpStóriór éhcaminhamcnto dp ori^^naí ou cópia ãutehricáda, observados os prazos
legais pertinentes. ^ i : dê \ , • -ss&r..-

documentos:12.2 Para que as licitáíiÍcs,íSejálri\licIaSvCÒmo^'^büitM se;fa2necc'|sárià!a'^agréséh|l^o;d^^
12.2.1 HABlLiTAÇÃOTÜRÍDÍCÃ^='^^'^^.í-'y
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contraio Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, c, no caso de sç.ci>.dades por ações, acompanhado de documentos.de eleição de seus administradores;,
c) Os documentos mencionados no subitem anterior deverão estar acompaniiados de todas as alterações contratuais,
SC houver, ou última alteração consolidada, se houver;
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria cm exercício; e
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigir.
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12.2.2 REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA

a) Prova dc inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ cmiüda com data não anterior a 30 (trinta)
dias da data dc abertura do certame;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de
Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa: Quitação de Tributos e Contribuições Sociais
administrados pela RFB (Receita Federal do Brasil) e quanto a Dívida Ativa da União.
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do licitantc;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitantc;
c) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certiíicado de Regularidade do FGTS, emitido
pela Caixa Econômica Federal;

O Prova dc inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através dc Certidão Negativa dc
Débitos Trabalhistas (CNLT) ou Certidão Positiva com efeitos dc Negativa, nos lermos do inciso V, do artigo 3°, da
Lei n° 12.440/2011.

12.2.2.1 Caso o licitantc detentora do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá
apresentar toda a documentação exigida para efeito dc comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

12.2.3 QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCÊIRÃ^v /'
a) Certidão Negativa dc Falência ou Recuperação Judicial ou liquidação judicial c extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da pessoa jurídica. Caso não conste outro prazo dc validade da certidão, serão aceitas certidões emitidas
nos últimos 30 (trinta) dias antes da data da sessão de abertura da licitação, descrita no preâmbulo do Edital. Caso a
referida certidão não abranja Procedo Judicial Eletrônico, quando já implantados na Comarca da .sede da licitantc,
deverá ser apresentada também certidão negativa desses processos. -
b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social. Já exigíveis e apresentados na forma
da Lei, que comprovem a boa situação financeira da emprésaj vedada ã süá substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando,cnccrrado:>-há mais dc 3 (três) meses da data da
apresentação da proposta. ■ [.) _ í f i
b.I) O Balanço Patrimonial e bs Demonsirações iCôntSbftiS'deverão'^ãrOrégiStrados ou autenticados na Junta
ComerciaNa sede ou do domicílio da licitantc e estar assinados por Contador ou por outro profissional equivalente,
devidam^nld UodselhÕ Rcgí^ (^ntâbjlidáde - CRÇ. 2

b.2) As ehiprésás'conslituídaè no^ exercício em'cufso-deverão apresentar cój5Íâ"doúialahço'de ábcrítira-ou cópia do
livro diário contendo o balanço dc abertura, inclusive com os lermos de abertura e cncerràmento, devidamente
registrado ou aulentiçado na Junta Comerciai da sede ou do domicílio dalicitanle. vr
b.3) O Balanço Patrimonial também poderá ser-disponibilizado, mediante via impressa, por meio da Escrituração
Contábil Digital - ECD, desde que comprovada à rransmissâo desta; à Receita Federal do Brasil, por meio da
apresentação do Tcrrap de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Esçrituraçãb Digital - SPED).
b.4) Comprovação dá boa situação financeira deverá ser assinada por contador ou outro profissional equivalente
registrado no Conselho Regional dc Contabilidade (CRC), através dos índices cxigido.s no presente edital,
justificando-se pelo fàtó da necessidade de averiguar a saúde , finánceira .da licitantc no j tocante a capacidade dc
pagamento de seus compròmi.ssòs sejü--dé-curto óu longo-prazo possibilItándO'que" o= Município possa ter um
diagnóstico das condições financeiras da empresa, dando-lhe maior .segurança na contratação, conforme indicadores
abaixo descrito:

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: LG igual ou superior a 1,0 (um vírgula zero)

LG = ATIVO CIRCULANTE -H REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: LC igual ou superior a 1,0 (um vírgula zero)

10
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LC = ATIVO CIRCULANTE .

PASSIVO CIRCULANTE •'

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (SG): igual ou superior a 1,0 (um vírgula zero)

SG= ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

12.2.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

12.2.4.1 A documcnlação s-lcHva à Habilitação Técnica será constituída por:
a) Comprovação de capacitação lécnico-operacionalíla licitanle (Arl.30, II üd Lei 8.666/93) através de Atestado (s)
de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jutídica de direito público ou privado, com firma reconhecida do
emitente, que comprove a execução de serviçosfou dé Tpmeçimento, em características, quantidades e prazos
semelhantes com o objeto da licitação.

12.2.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES
a) Todas as licitanlcs, cadastradas ou não, deverão apresentar dentro do Envelope de Habilitação os documentos a
seguir listados:
a.l) Declaração de inexistência de falo superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 2°, do art. 32, da Lei
n." 8.666/93, alterado pela Lei n.° 9.648/98 c Instrução Normativa n.° 5/95, do MARE, conforme ANEXO V.
a.2) Declarar, em cumprimento ao Decreto n" 4.358, de 05 de setembro de 2002, a não utilização de mão-de-obra
infantil, obrigatoriamente nos termos do ANEXO VI.
a.3) Declaração negativa de relação familiar ou parentesco com os servidores da PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAYEUX. conforme o ANEXO VII.
a.4) Declaração da licitante de que recebeu os documentos e de que tomou conhecimento de todas as informações e
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme ANEXO IX.
b) Sob pena de inabililação, todos os documentos apresentaoos para habilitação deverão estar:
b.I) Em nome da licitante, com número do CNPJ e, preferencialmente, com o endereço respectivo:
b.2) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome dá matriz; ou
b.3) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
b.4) Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados em nome e com CNPJ da
matriz e/o u da(s) filial(ais) da licitante;
c) Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia,
autenticada por Cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de Apoio ou mediante
publicação em órgão da imprensa oficial.
c.l) Os documentos previstos nesta licitação poderão ser autenticados pelo Pregoeiro (a) e equipe de apoio a partir do
original, até 01 (um) dia útil anterior à data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes "Proposta de
Preço" e a "Documentação de Habilitação". (Não serão autenticados documentos no dia da sessão).
d) Serão aceitas somente cópias legíveis;
e) Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; e
f) O Pregoeiro reserva-se rfireito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar
necessário, durante qualquer fase do processo, visando sanar eventuais questionamentos de outros licitantes
interessados, da própria equipe de apoio ou a pedido de qualquer ente da administração, ou ainda mediante
solicitação por escrito de membro da sociedade civil.
g) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos
no presente Edital.
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h) Os licitanles que alegarem estar desobrigados da apresentação de qualquer um dos documentos exigidos na fase
habilitatória deverão comprovar esta condição por meio de certificado expedido por órgão competente ou legislação
em vigor.
i) A não regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no arl. 81, da Lei n°. 8.666, de 21.06.1993, sendo facultada à
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX convocar os licitanles remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contraio, ou revogar a licitação.
j) A regularidade fiscal é condição indispensável para a assinatura do contrato.

13.1 As Microemprcsas e as Empresas de Pequeno Porle^que desejarem fazer jus ao tratamento diferenciado previsto
na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro def» 2006 e alterações, deverão após o ato do credenciamento,
apresentar documento oficial que comprove essa çpiidicão. (AtL3" da LC 123/2006)

13.2 Entende-se por documento oficial: Declaração ou certidão deíEnquadramento, emitidas pela Junta Còmercial ou
pela Secretaria da Receita Federal, expedidas em até 90 (novèntá^ldias anterior n data para recebimento dos
envelopes, conforme modelo ANEXO VIII do.editàl.
13.2.1 O licitante acima identificado que nãolcomprovaiiiátravés de documento oficial, sua condição de
Microcmpresa ou Empresa de Pequeno Porte não usufruirá do tratamento diferenciado estabelecido na Lei
Complementar n° 123, de 2006.

13.3 As microemprcsas e Empresas de Pequeno Porte deverãp apresentar toda,documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente algilma restrição, conforme determina o
artigo 43 da LC 123/2006. ' '

13.4 Havendo alguma reslriçãOj ̂ çòmprovação dá r6gülaridãdò;fi|çarerifabãlhist|i)v será assegurado o prazo de 5
(cinco) dias úteis, cujo tcrmo inicialiícorrespondcrácaò mòracnió éín^qiie'o proponônte for declarado o vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período, a critério |!a Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagamciito.:òu"paréelãmentó:dpllébitô,\c^ áfeve^tuais certi|ões ncgátívas?^bu'positms:Cóm''èfèitíi'd^ certidão
negativa.: i

13.5 A não regulari^ção da documentação, no prazo legal, implicará decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções|previslas nb art. 81 da Lei 8,666, de 21 de junho de l|93, sendo focullado à Administraçãoconvocar os llcilante^rénianescénles, na ordem de çlâssificação, párá a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
13.6 Nesta licitação áerâ ̂ ^gurada como critcrip dá desempate,;:prcferêhciá de cgnlTataçãò^p.ara as microemprcsas e
empresas de pequeno porte, çon|orjne_p_recoi|izam os artigos 44 c 45 da _LÇ 123/2006^c alterações.
13.7 O licitante micróè^^^rêSá oü br^ítSátíeTbquého pbrtP-qübíSfe'Jhqúadràr-sc^^L ̂ fr vedações do artigo
3°, parágrafo 4", da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em
tal diploma c, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.

14.1 A proposta dc preços deverá ser apresentada, em original, de preferencia emitida em 01 (uma) via, por
computador ou datilogra.aaá, redigida com clareza, em língua portug'iesa, sem emendas, rasuras, borrões,
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha pelo representante legal da licitante, e
numeradas e rubricadas em todas as folhas, em papel timbrado da licitante e deverá conter:

12
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14.1.1. As caraclcríslicas do objeto de forma clara e precisa, indicando marca (se houver), fabricante (se houver),
modelo (se houver), procedência, (país de origem), dcscriç<ão detalhada do objeto ofertado e demais dados
pertinentes, observadas as especificações constantes no ANEXO I ~ ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO.
14.1.2. Preço unitário e total por item, cm algarismo, expresso cm moeda corrente nacional (real), de acordo com os
preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO
OBJETO.

14.1.3. No preço proposto deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com
impostos, inclusive ICMS, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto.

14.2. Apresentar junto à proposta de preço, caso exigido no Termo de Referência e/ou nas especificações do objeto,
documento contendo as características do material ofertado quais sejam marca (se houver), fabricante (se houver),
modelo (se houver), procedência, (país de origem), além dc outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ilustrativos, manuais, cm português ou traduzidos, compatíveis e adequados às especificações técnicas,
folhetos ou propostas, sob pena de não aceitação da proposta.
14.2.1. Prazo de entrega,colEürme parâmetro máximo do Termo de Referência.
14.2.2. Prazo de garantia dò produto, conforme parâmetro mínimo do,Termo de Referência.
14.2.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data da sua apresentação.
14.2.4. Indicação do banco, número da agencia e agência do lioitante, para fins de pagamento.
14.2.5. Obrigatoriamente deverá informar a alíquota de ICMS do seu estado de origem;
14.2.6. No caso de produtos e/ou empresas isentos de ICMS ou com diferenciação de alíquota, informar o dispositivo
legal que comprove tal beneficio;
14.2.7. No caso de Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), declarar expressamente na proposta
comercial a opção pelo SIMPLES Nacional; — •- — —...
14.2.8. No caso de empresa de outro Estado, cm obediência ao. Decreto Estaduál n" 20.210/98, informar os valores
propostos com a alíquota vigente em seu Estado e os valores propostos acrescidos da diferença de alíquota.

14.3. Atender as demais .^xlgênôiasi pertincntesV^ pf3p{fstà,.'de rpréÇoSJ exigidaSfTip Termo de Referência e/ou
especificações do objeto. 1,1 t-1 ll Li

.4. A aprésentaçãó'dá |mpiica:plériãiacêiráÇão, dollici^^^ ffá^^t(fh'díçõêff estabeJêCidas neste14

Edital

14.5. Para efeitos dei classificação, lances e julgamento das^propõ.stãsrfconsí3^arise-ão, õs preços inclusos todos os
encargos c Ímpo.stos,;inclusive o ICMS, e a diferença de alíquota no bastj de empresas fora do estado.
14.6. A proposta apresentada c levada em consideração para.,eíeitp de juíganlenlo será de exclusiva e lotai
responsabilidade da Udtàttté,vlí9tf Ih^cabÊ^ nestejcaso. õ direito dejipleíteáFqualquei^tehção, seja para mais ou
para menos. ^ ^

14.7. Somente serão'ieeíl:^-Ti^o^«)Th<lb» ̂ mThõedá>'hamohal.lidu ̂ Wjâv^èrS (R:Í^)r'üni algarismos, e, de
preferência, também por extenso, prevalecendo este último cm caso de divergência.

14.8. Serão desclassificadas as propostas que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais
licitantes.

14.9. - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro:
a) quaisquer erros de sonii.- é/óu multiplicação;
b) falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal com poderes para esse fim,
posteriormente à .sessão; , /
14.9.1 - As normas que disciplinarão este pregão serão semf^ interpretadas em favor da ampliação da disputa, sem
que haja prejuízo cm um futuro contrato.
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15.1. A contratada deverá demonstrar dc maneira clara a composição do preço de cada item constante de sua
proposta, através de Planilha de Custos contendo as parcelas relativas a todos'os insumos, encargos cm geral, lucro e
participação percentual em relação ao preço ílnal.

15.2. A não apresentação da Planilha dc Custos impossibilitará à unidade administrativa a proceder a futuras revisões
de preços, caso venha a contratada solicitar equilíbrio econômico-íinanceiro.

15.3. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas na planilha
apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço.

15.4. No caso do detentor do Registro de Preços-Sér revendedor ou representante comercial deverá demonstrar de
maneira clara a composição do preço constante dé sua proposia>..com descrição das parcelas relativas ao valor de
aquisição do produto cora Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro c participação percentual de
cada item cm relação ao preço final (Planilha dc Custos). ' J

15.5. A critério da Administração MunicipiU poderá ser exigida da CONTRATADA lista de preços expedida pelos
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data dé início de sua vigência e numeração seqüencial, para instrução
de pedidos de revisão de preços.

'  ! ■
15.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios,-á'Adnünistração Municipal adotará para verificação
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa dc mercado dentre empresas de
reconhecido porte mercantil, produtoras c/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto
dc pesquisa, utilizando-se, também, dc índices setoriais ou oulios adotados, pelo Governo Federal, devendo a
deliberação dc deferimentoSou mdèfèrimento da^alfcrãção. sqlicitffdaisej; mstfuída cqm justificativa da escolha do
critério c memória dos rcspèClivôs cálculos, para decisão da Adniini.stráéãotio prâzò dc 05 (cinco) dias.

15.7. É yçdadp'àjípòritfafãdarintèfrómi^^^ agiiardá ó tr^fc.do'pròce.ssd; dè'^'rcvisão de
preços, estand(r, néste caso,:sújeita às sànções pfe\iistâshcslèédiiàl, ' i ' i ■ . ̂  •

16.1 Declarada a vcrtcedOra, qualquer licitaíltc pode^á manifestar,! imediata é niotivadaraenlc, a intenção de interpor
recurso, que deverá [sér feita aO final da sessão no prazo de 03, (três) horas, com registro em campo próprio do
sistema 'V/c/Voç-õeí-c^' das suas'razões do recoires, ino quolhe será concedido prazo de 03 (três) dias úteis para
apresentação da razões do recurso, contados dq momento do regjslro das intenções, nos casos de: julgamento das
propostas, habilitação ouí inafeiljíaçãòi idà} Ijcjlinle^ e jatb^ ,^: procedimento, , desde que encaminhada
exclusivamente de foífná eletrônica aO'Prbgoeiib^ ficandò as^dêthãis Hcitántes, desde já,--iiltimadas a apresentar as
contra-razões, em igual número dc dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhcs
assegurada vista imediata dos autos.

16.2 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção dc interpor recurso, no momento da sessão deste
Pregão, implicará decadência desse direito da licitante, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora.

16.3 Os memoriais correspondentes ao recurso deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, que
aguardará a impugnação ou não por parte das demais licitantes, apresentando memoriais com suas contrarrazões,
também, no prazo dc 03 (três) dias úteis.
16.3.1 Será franqueada às liriiantcs, sempre que esta for solicitada através de requerimento por meio eletrônico,
cópia dos autos na sala da Comissão Especial de Licitação.
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16.4 Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões e à Autoridade
Competente a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro. •
16.5 Após decididos os recursos c constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente
poderá homologar este procedimento de licitação e determinar a assinatura do Contratado.

16.6 Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender reconsideração total ou
parcial das decisões do Pregoeiro, deverão ser apresentados exclusivamente por meio eletrônico, e anexados ao
recurso próprio.

16.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados exclusivamente de forma eletrônica,
desde que previamente solicitado através do c-mail aciraa»jncncionado.

17.1 As condições, prazos, recebimento c local do objeto licitado serão disciplinados no Anexo I do edital.

18.1. A adjudicatária deverá apresentar Nota Fiscal para liquidação c pagamento da de.spcsa pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE BAYEUX; mediante ordem bancária creditada cm conta corrente, quando deverão ser mantidas as
mesmas condições iniciais de habilitação. O pagamento será feito a Contratada ate 30 (trinta) dias, após o atesto, na
Nota Fiscal Faturada.

18.2. Para efeito de cada pagamento, ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar
a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das cópias das Certidões que provem a regularidade para com a:
Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Quitação de Tributos e Contribuições Federais); Fazenda Estadual da sede
do licitante; Fazenda Municipal da sede do licitante; Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS-CAIXA),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos .sociais instituídos por lei; e Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT, em originai ou em fotocópia autenticada.
18.2.1. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita
às multas estabelecidas neste Contrato.

18.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela
CONTRATADA e haverá, cm decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente regularizado.

18.4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os serviços fornecidos estiverem em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

18.5. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX poderá deduzir da importância a pagar os valores
correspondentes às multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora nòs termos deste Pregão.
18.5.1. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:
I - a multa será descontada do valor total do respectivo contrato; e
II - se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do material, responderá o contratado pela sua
diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o
caso, cobrada judicialmente.

18.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento.

15
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18.6.1. O prazo de pagamento dos serviços será contado a partir da data final do período de adtmplemento de cada
parcela.

RETENÇÃO DE IMPOSTO MUNICIPAL (quando pertinente)

Parágrafo Primeiro: será realizado mediante processo regular e em ob.servância às normas e procedimentos
adotados pela Prefeitura de Baycux, da seguinte maneira: Após a execução x prestação do serviço, para ocorrer no
prazo de 30 (trinta) dias, contados do período de adimplemcnio. Será relido b equivalente a 2% do valor pago, nos
lermos da Lei Municipal n® 1.033/2006;

Parágrafo Segundo: O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com
indicação da conta corrente c respectiva agencia bancária, à qual deverá ser atestada pelo .setor responsável pelo seu
recebimento.

18.7. Dos pagamentos devidos à licitante vencedora serão deduzidos os impostos c contribuições em conformidade

com a legislação vigente, inclusive as de ordem municipal.

Úteis, contados a partir do

19.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da emissão de Contrato referente ao
fornecimento do produto/prestação dos serviços será formalizado e çonfcrá, necessariamente, as condições já
especificadas neste ato convocatório, do quál fará parte, indcjjendente de Irans.crição, o presente edital e seus anexos
e a proposta da contratada, no que çoubèí, celebrado entre aPREFEITURAMUNICIPAL DE BAYEUX e a licitante
vencedora, que observará >s termos^da Lei n°. 8.666, de "21 dé junliò~dcT993T e alterações posteriores e demais
normas pertinentes.

(Pppl ... .
19.2. A licitante vencedora-ídéNÍèrá comparecer rto^prâtáOi.niaxÜiiO
recebimento da convocação oficial pelo Pregociro (a), para assinatura do Termo contratual.

H  -I  i: , Vr.' il 1 ' - ! . i ' . i i ; , 1 I i , i' - . I. nU. r;
19.3. Decorridolí praib dci05' (d!nbo) días"^da convocação Oficial e'nãoilendò a~lidtantc~vébcèdoYaícòhip'drecido ao
chamamento, sem justificativa aceita pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, decairá o direito de celebrar
o contraio, bem como, sujeitando-se', autoüiaticamcnte, às sançõeâ legalmente previstas ,e administrativas c cabendo,
assim, à Prefeitura o direito de convocar as demais classificadas, observada à ordem de classificação, para assinatura
da ala de registro dcipre^s, nas mesmas condições da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a
presente licitação cmlPparíe pu Tip seu todo. I , _ ,

19.4. Com base e termos presentes^no^Edital, da Ala de Registro de Prc^s^e por ̂ onscqucncia transcritos ao
Contrato é que a para a empresa
contratada. u '03 ''♦IÍIh í,'* í\C.=í

19.5. Qualquer entendimento relevante entre o contratado e a edilidade contratante será formalizado por escrito, sem
o que não terá qualquer validade e integrará o processo.

19.6. A inexecução parcial ou total, ou ainda o inadimplemcnlo do contrato enseja sua rescisão e conseqüente
aplicação das sanções.

19.7. Poderá ser assinado novo contrato no exercício financeiro atual ou no seguinte, desde que dentro da validade da
ATA DE REGISTRO DE PREÇO.
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19.8. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, rcgular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamcnle, os princípios de teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do
mesmo diploma legai.

20.1. O prazo de vigência da Contratação será de 12 (doze) meses, a partir (ia data da sua assinatura, podendo, por
interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais c sucessivos, limitado a sua duração 60 (sessenta)
meses, nos lermos do inciso II, do artigo 57, da Lei n° 8.666 de 1993.

20.2. Sua eficácia legal somente se dará após a publicaçãç^do .seu extraio do contrato em Imprensa Oficial.
^  r _

21.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de
dcscumprimenlo dos prazos, atraso injustificado/.e demais obrigações assumidas, assim consideradas pela
Administração, de incxecução parcial ou total da obrigação, resultante deste Pregão, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defc.sa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou
não:

21.1.1. advertência;

21.1.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, qq; caso de incxecução total da obrigação
assumida; , ..
21.1.3. multa de 0,5% (circo décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por
cento) sobre o valor total do contrat(>, quando a licilante vencedora, iiiju.sllficadamenle ou por motivo não aceito pela
PREFEITURA MUNICIP AL DE BAYEUX, deixar de atender lolalmcnle ̂ à,.Autorização de Fornecimento ou à
solicitação prevista no editaf e cò.nttãtp; ^ p.'j'!':
21.1.4. suspensão lemporáriardÒ direito de part!cipa'r-dé iIicrtáçaG''e'irtipediníerífbirQe contratar com a Prefeitura
Municipalje Bayeux e os demais órgãos que compõem a Administração Muaicipal35p^r até 02 (dois),anos;

lí'" ' I .-'-■'"i I : |Vl-í-' í:; ■ i " í :
21.2. Ficará Impedida de licilár-é'dc contratar cõm a Adrhinistração PóbliCáj^pcTotpriíZó^d^eí-átê'05 (cihco) anos,
garantido o direito prévio da citação c da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reábiliLação perante à própria autoridade que apIícdVs^perialiâ^iKi, a licilante que:
21.2.1. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão:
21.2.2. não manliverja proposta, injustificadamente; / |
21.2.3. comportar-se :de modo inidôneo;
21.2.4. fizer declaração falsa;
21.2.5. cometer fraude fiscal;
21.2.6. Falhar ou fraudar na execução dn contralp;^^^ I |
21.2.7. Não celebrar ò Contrato; • i I
21.2.8. Deixar de entregar documentação exigida no certame;
21.2.9. Apresentar documentação falsa.

21.3. Além das penalidades ciladas, a licitanlc vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no
Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da Prefeitura Municipal de Bayeux - PB c, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n". 8.666/93.

21.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE BAYEUX, em relação a um dos eventos arro/ados no Item 22, a licilante vencedora ficará isenta
das penalidades mencionadas.

\IV
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21.5. As sanções de advertência e impedimento de licitar e contratar com a Administração da Prefeitura Municipal de
Bayeux ou com a Administração Pública poderá ser aplicada à licitanle vencedora juntamente com as de multa,
desconlando-a dos pagamentos a serem efetuados.

21.6. Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, a seu
exclusivo Juízo, convocar os licitantcs remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na
contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições editalícias para fornecimento do objeto licitado ou então
cancelar o item as seguintes hipóteses:
21.6.1. Após decorridos 10 (dez) dias da convocação da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

21.6.2. Após decorridos 10 (dez) dias da assinatura do contrato, sem que tenha iniciado a entrega dos serviços, objeto
desta licitação, no caso de ler sido solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

21.7. Devem-se levar em consideração as regras dpsarts.-93 e 96, da Lei n'' 8.666/93:

Art. 93. Impedir, perturbar oú realização de qualquer ato de procedimento
licitatório: £
Pena - detenção, de..6 (sóis) meses a'^ííois) anos, e multa.

Art. 96. Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição ou
venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:
I - elevando arbitrariamente os preçostj— i
II - vendendo, como verdadeira ou, perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;
III - eritrpgando uma mercadoria por obtra; ■»
IV - allcfándo substância, qualidade òü^cjuaritidáde dà mercadoria fornecida;
V - tomando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução

^enál- détenção, de 3 i(írês) aí6 (seis) aiíosí é inultàs^á

i ̂  W

22.1. Este contrato poderá jer altcrad^jos casos prcvisj^os nos_Art. 5"^ 65 da 8.666/93.
22.2. O presente Ter^tí d^Çqnfralo poderá scr P^Çin nas hrp|t^es|)re^.st^ nõ artT^ZS da Lei n" 8.666, de 1993,
com as conseqüêncijás indicadas no art. 80 da inesrha [ Lei, sé4 |rejiiízcp^íiai apli#^^^^^ sanções previstas naCláusula Décima Oiiav^ do.presenieGontrato. \ .^
22.3. Os casos de rcsc^o ^r|pa|^nte^^ra^s^^^^pido^^í^^KrRATADA o direito à
22.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

22.5. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:
22.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao cronograma físico-
financeiro, atualizado;
22.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
22.5.3. Indenizações e multas.
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23.1. No iniercssc da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, o Ccnlrato poderá ser aumenlado ou suprimido
alé o limilc de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65 parágrafos 1° e 2", da Lei n° 8.666/93.
23.1.1. A iicitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõe? licitadas, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários; e
23.1.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões
resultantes de acordo entre as parles.

24.1. O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 57 e 65 da Lei 8.666/93, desde que haja
interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a
este Pregão. ^

25.1. Homologado o procedimento e adjudicado o registro de preços, será (ão) convocada(s) a(s) venccdora(s) para,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a coiitar da data de reçebimcnio da notificação, assinar a ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta integra esse Edital, sob pena de decair do direito ao registro de preços,
podendo, ainda, sujeitar-se as penalidades previstas neste edital.
25.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma voz, por igual período, quando solicitado pela parte
durante o seu transcurso e desde que oçoira motivo justificado c aceito pelo Prcgoeiro(a).

25.2. O fornecimento dos materiais será efetuado mediante termo de contralo,e expedição da Nota de Empenho, da
qual constarão a data de expedição, especificações do material, quantítálivosfs), prazo, local de entrega e preços
unitários e lotais c ainda a juntada da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

25.3. Homologada a licitaçab; á Atádç Registro dé PfeÇOs revSulfanre.désté'^Certãae;ít®tá vigência de 12 (doze) meses,
sendo documento vinculativo obrigacional; - . ' . ; 'ri)

rrr- _ ' r fi ' ''25.4. ScrUavrada; a-ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com a üdtante!veDc^^flbr^,':a qúailerá-yigêõdá"^^^ partir da
sua assináluràVtnccrrár-sc-nò prazo improrrogável de 12 (doze) meses. l-~ ' j lr>

25.5. Se a(s) licitanlé(s)'v£ncedpra(s) recusar(era)-se a assinar a Ata dé Rç^stro de Preços^Ticm como o Contraio,
sem justificativa poPiescritò. o prégoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas neste
Edital e no art. 81 daLei i/ 8.666/93, examinará as;;ofertas subsequentes c a qiialificação dos licitanles, respeitada a
ordem de classificaçáo para^ apôs comprovados os requisitos hablUtatóríòs e feita a negociação, declarar o respectivo
Iicitante vencedor, celebrado com'ele 0 compromisso representado pela assinatüra da Ata de Registro de Preços.

25.6. A PREFEITU^^MUNTCfPÃL'í3Êi ÍBAYÉUX não. está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do
material, ficando a seu exclusivo critéTfo-á definição^^da quantidadecdo momeiito dá aquisição;
25.6.1. Os quantitativos lotais expressos no anexo I são cstimativos e representam previsões da PREFEITURA
MUNICIPAL DE BAYEUX para as compras durante o prazo dc 12 (doze) meses.
25.7. A existência do preço registrado não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX a firmar as
contratações que dele poderão advir, facultada a utilização dc outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo
assegurado à detentora da Ata dc Registro de Preços preferencia cm igualdade de condições.

25.8. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações referidas nos artigos 77 e
78 da Lei Federal n. 8.666/93.

25.9. A Iicitante vencedora da presente licitação por item, será o DETENTOR DA ATA, para aqucle(s) item(ns) por
cada empresa.
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26.1 O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando: •
26.1.1. Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais;
26.1.2. Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades;
26.1.3. Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado;
26.1.4. Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;
26.1.5. Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente caracterizada em
relatório da fiscalização;
26.1.6. Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por escrito,
comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do compromisso do fornecimento;
26.1.7. Por decurso de prazo de vigência;
26.1.8. Não restarem fornecedores registrados;
26.1.9. Não cumprir as obrigações constantes da Atã de Registro de Preços;
26.1.10. Não realizar o fornecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;
26.1.11. Em qualquer das hipóteses de inexecução pardíal ou toíal da Ata decorrente de Registro de Preços;
26.1.12. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o FORNECEDOR
REGISTRADO recusar-se a abaixá-los, após solicitáçãò expressa da Secretaria;
26.1.13. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração Pública;
26.1.14. A comunicação do cancelamento do preço registiado, nos casos previstos neste Cláusula, será feita por
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem do Registro de
Preços:
26.1.15. A solicitação referida na alínea "n" desta cláusula deverá ser forniulada com antecedência mínima de 30

(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do
pedido, sendo assegurada o direito ao^tbntradilório e a ampla dcfcsá dã licílãnte, fios termos da Lei n" 8.666/93.
26.1.16. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do. FORNECEDOR REGISTRADO, a
comunicação será feita por/püíiíicaÇãp em Impre^^ Qfid^; cpt}si,tíerándó-se'õaneéla^ o preço registrado após 01
(um) dia da publicação. U h-.::'. a yj
26.2. O fprnccedor poderá solicitar o cancelamento^ do seu registro de preço,na ocorrência de falo superveniente que
venha cp|^i:ómet%riíprpef£eilâ"'êxèc^^^ 'ólbjefõ--deste Edital;' decorrente ôa|ó" ■forfíijitG^^olí^de força maior,
devidamdite'ó0iTiprovádo^e-justiítcadò'nósaütoí? do processo.' '"' ' ií' > ' í '
26.2.1. A devida comprovação de ocorrência de fato superveniente que venha comprometcr^a perfcita execução do
objeto deste Edital, decQrrenfe>dc ,wsp:forluitd ou. de forç^ maipt, pqde yii á ^yitár a aplicação das penalidades
previstas na legislação pertinente e/ftestelh^trumènlO Gpnvocatório. '

27.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação çoirerãp à conta dos recursos consignados no
orçamento da PREF^TÜkÀIVIlWlÇIPÃli DÈ BÀyEüX"paj:a Ss|#^ÇTCÍçiPS'ái<^nçajós pelo prazo de validade da
Ala de Registro de Preços^^ê^Ps Gontraros oriundõá^-dà mèshla/â'^Gárgo'da bdilfdáde cóhttatante, cujos programas de
trabalho e elementos de despesas específicos constarão na respectiva Nota de Empenho, o que será pago com
recursos orçamentários oriundos da:

NATUREZA DA DESPESA: 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ (REC. PRO.)
2.07-SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

04.122.2002.2036 - MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
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28.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
PROPONENTES, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.
28.2. A presente licitação não importa necessariamente em celebração de contrato.

28.3. Aos casos omissos, aislicar-sc-ão as demais disposições da Lei Federal-n® 10.520/2002, do Decreto Federal n°
3.555/2000 c 7.892/2013, p:»s;^bsidiariamenle pela Lei n*^ 8.666/1993 e alterações posteriores. Decreto Municipal n"
031/2019. '

€

28.4. O Prcgoeiro poderá prorrogar, a qualquer tempo, os pra-zos para recebimento das propostas ou para sua
abertura.

28.5. O PROPONENTE é respons<ável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação doT^OPONENTE que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão da Ata, sem prejuízo das demais .sanções cabíveis.

28.6. E facultado ao Prcgoeiro, ou à autoridade a éle superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências
com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

28.7. Os PROPONENTES intimados para prestar quaisquer csclarccimentcs adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitaçâOk i

28.8. Nos documentos que não trazem prazo de validade, serão considerados validos, os que forem emitidos até 30
(trinta) dias, antes da data de recebimento e abertura dos envelopes.

28.9. As decisões rcferentesyà estd^^fòcessc^HcitafôfÍQ poderão ser comunicadãs aos-proponentes por qualquer meio
de comunicação que comprove O Tecebimcntò ou, áinda^ mediante publicação liois!meios dispostos na legislação.

28.10. A^êtí|^^fefefenfes;.a fete Prepo^põde^^ comunicadas aos PROPOMÉNTES ;p&r:^Dãlq'Ber meio de
comunictfção '()uè còmprovc ó reõébiménto õu, ainda, mediante publicação na Imptinsíl OfíGiaíVÇ

28.11. Os casos não preYÍStos neslc -Èdittd serão deciáidoÃpélQTregpeíro.
a. II ■ f

ANEXO I - ESPECIFidAÇAÒ DO OBJEXá 'f.-Jià
ANEXO II-TERMO DE ÍIEFERÈN.CIA-RESJJI^O; „ - n».»» r
ANEXO III - MINUTÀ.DE SONTRATO;- •' V' ' ■ . h D ™ li fi R
ANEXO IV - MINUTADE DEGLARAÇÂÒ" DE TNEÍXlSTèf^erA D^AT>3*SWER^'EraNTE;
ANEXO V - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO QUADRO DA
EMPRESA

ANEXO VI - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO COM FUNCIONÁRIOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

ANEXO VII - CREDENCIAL (MODELO)
ANEXO VIII - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DE
CONHECIMENTO DAS INFORMAÇÕES E CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS
OBRIGAÇÕES OBJETO DA LICITAÇÃO
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29.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será
competente o Fórum da Comarca de BAYEUX - PB.

Bayeux/Pb, 30 de Abril de 2020.

a Alves

Pregoeiro

CPL - Comissão

Permanente de Licitação

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPÂL
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
APREENSÃO, TRANSPORTE E GUARDA
DE ANIMAIS DE GRANDE PORTE

1 (EQÜINOS, BOLVINOS E SIMILARES),
DEIXADOS OU ENCONTRADOS SOLTOS

NAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE^
BAYEUX-PB. /

1 SERV. 12 R$ 322.000,00

LOGRADOURO BAIRRO

AV. LIBERDADE BARALHO, SAO BENTO, SESI, CENTRO

AV. BRASIL BARALHO, SAO BENTO, SESI, CENTRO

AV. NOVA LIBERDADE BARALHO, SAO BENTO

RUA FLARIOMAROJP FILHO SESI

RUA DR. PEDRO ULISSES CENTRO

RUA GUSTAVO MACIEL MONTEIRO CENTRO E IMACULADA

RUA CORONEL LIRA IMACULADA

AV. PETRONIO DE FIGUEIREDO CENTRO

AV. ENGENHEIRO CARVALHO CENTRO

AV. OSVALDO CRUZ IMACULADA

RUA PLÁCIDO DE OLIVEIRA LIMA IMACULADA

RUA FRANCISCO MARQUES DA FONSECA TAMBAY, BRASÍLIA, IMACULADA

AV. MARECHAL RONDON
ALTO DA BOA VISTA, RIO DO MEIO E JARDIM
AEROPORTO

RUA GENERAL MOURÃO ALTO DA BOA VISTA

AV. JOÃO DE SOUZA VASCONCELOS ALTO DA BOA VISTA

RUA MARIA FEITOSA ALTO DA BOA VISTA

RUA JUCEWLINO KUBITSCHEK JARDIM AEROPORTO

RUA CAPITÃO MANOEL CÉSAR DE ALENCAR JARDIM AEROPORTO

AV.GENIVAL GUEDES MARIO ANDREAZZA E COMERCIAL NORTE

RUA FRANCISCO PEDRO DE ANDRADE MÃRIO ANDREAZZA E COMERCIAL NORTE
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1.0. DO OBJETO

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APREENSÃO,
TRANSPORTE E GUARDA DE ANIMAIS DE GRANDE PORTE (EQÜINOS, BOLVINOS E SIMILARES),
DEIXADOS OU ENCONTRADOS SOLTOS NAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB.

2.0 JUSTIFICATIVA

2.1. A referida contratação se justifica em face de .grande preocupação da Administração Pública com a presença de
animais encontrados indevidamente nas vias e logradouros públicos do município de Bayeux-Pb, podendo trazer
riscos à segurança de motoristas e pedestres, como acidentes autorhobilísticos, muitos deles trágicos. Esse problema
também se constitui como um problema de saúde pública, servindo esses animais como hospedeiros/vetores de
diversas doenças para o homem e para outros^animais. Vale, ressaltar que além de segurança e saúde pública, a
execução dos serviços acarretará em avanço ná^fcòriscicntização dos proprietários de animais. Justifica-se ainda, cm
razão do Inquérito Civil n° J13.2017.001821 instaurado pelo Ministério Público da Paraíba - 5^" Promotoria de Justiça
de Bayeux-Pb. Diante do exposto, vimos propor á contratação dos serviços para a apreensão, transporte e guarda de
animais de grande porte, contemplando a estrutura física, veículo, materiais, insumos e profissionais habilitados para
o cumprimento dos referidos serviços. Ademais, a contratação do objeto'está sendo preterida de acordo com as
especificações do objeto e informações complcmentares transcritas no Termo'de Referência, visando a utilização
máxima dos recursos, conforme a'%èccssidade de desenvolvimento de ações-Eontinuadas para a promoção das
atividades pertinentes aos objetivos programados, levando em consideração as diretrizes e metas definidas eaprovadaspeIo«e„^P|^ » £©niÍSSãO
As características e especificações do objeto da referida contratação são:

^ a 2

VALOR "

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID. MESES TOTAL ANUAL |
ESTIMADO

PRESTAÇÃO DE * SERVIÇOS DE^
APREENSÃO,-TR>^SPORTE E GUARDÀ

■

DE ANIMAIS" DE GRANDE PORTE
HCO

1 (EQÜINOS] BÒLVINOS; E SIMILARES)i^
deixado! OU ENCONTRADOS SOLTOS
NAS VIASfPÚBLlCAS' DO ̂MUNIGÍPTO. DEÃ
BAYEUX-fcj Ã] 1 :■ V-] 1 ' Ã1 |1

^,5 llCliPÂI

R$ 322.000,00

3.0 DEFINIÇÕES

3.1. Para efeitos deste Termo de Referência, entende-se por:
3.2. Animais de grande porte: eqüinos, asininos, muares, ovinos, caprinos, bovinos e suínos, entre outros.
3.3. Animais encontrados indevidamente cm vias e logradouros públicos: os animais especificados anteriormente,
encontrados sem qualquer processo de contenção ("soltos") e os mantidos indevidamente em terrenos públicos.
3.4. Animais apreendidos: os animais acima citados, recolhidos pela contratada, compreendendo desde o instante da
captura, seu transporte, guarda nas dependências da contratada e dcstinaçâo final.
3.5. Apreensão: ato de prender, arrestar, tomar, aprisionar, apreender, deter qualquer animal encontrado
indevidamente pelas vias e logradouros públicos do Municípir
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3.6. Transporte: o alo de captura, seguida de remoção até o abrigo, depósito ou alojamento dos animais apreendidos.
3.7. Abrigo, depósito ou alojamento dos animais: as dependências físicas em área específica de propriedade da
contratada ou locada para esse fim, destinado à guarda dos animais apreendidos.
3.8. Guarda de animais: abrigamcnto dos animais apreendidos e a vigilância exercida sobre os mesmos pela
contratada, com o fim de retc-los para não se evadirem, dispondo aos mesmc-s de assistência veterinária, cuidados e
alimentação até sua deslinação final.
3.9. Área específica: local destinado ou utilizado para o abrigamentò e guarda dos animais apreendidos, dotado de
infraestrutura necessária e apropriada para receber os animais apreendidos, era condições dignas de qualidade, tais
corao baias, currais, pocilgas, entre outros, respeitando a particularidade de cada espécime animal.

4.0 DA FORMA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

4.1. APREENSÃO/TRANSPORTE:
4.1.1. Sempre que a equipe de captura encontrar íimjnais indevidamente em vias e logradouros públicos, durante sua
rota de rotina que deverá ser feita nas áreas urbáíiás e rurais dentro dos limites do município de Bayeux-Pb, ou,
imediatamente após a solicitação feita através de teleíone específico a.ser disponibilizado pela contratada.
4.1.2. Outras formas de solicitação poderão ocorrer, via documetitò ou outros, a qualquer tempo, a critério da
contratante. ■ ■■ ,■ "y
4.1.3. A contratada deverá planejar rotas de vistorias diárias pará~a equipe de captura, nas áreas do município. Essas
rotas poderão ser alteradas a qualquer tempo pela contratante, para atendimento de solicitações de captura;
4.1.3.1. Para o fiel cumprimento do gbjeto da licitação, a contratada deverá disponibilizar 02 (duas) equipes de
execução. Cada uma dessas equipess deverá ser constituída de-03 (três)j pessoas: 01 (um) motorista, 01 (um)
manejador e 01 (um) ajuda^i^fe:
4.1.3.2. Ficará a cargo da'contralaâtra|èscolha e organização das:?escalas de„||abalho das equipes, rc.speitando a
legislação trabalhista vigente e os horários de prestação de serviços abaixo discriminados;
4.1.4. O horário de captura e recolhimento será das OVhOOmin às 17J00min horas de segunda a domingo e feriados;
4.1.5. Ocasionalmente o sérví^r;podcrá oçprrelf^ém,,«Hpi^|S"^:d||e^nçiãdos'-(í^ 17h00min horas), quando
acionado pela população ou"ip6là coiíirataníe 'em^asõ^:dé iürgêriGiWeinefgênciafoü^ara atender ações programadas
pela contratante. . ..
4.1.6. Diiyeráfiép^rêígóm yeíçülb|!á'pfppriádôpeqpipqdi:einádà/efCl|^acitàda'p^^^
de Proteção Individual (EiPT)'èi rnâtèriãis'específicGs para'esíe-s-fim, fícando'sujéita à-fiscalizáçâo." técnica de
funcionário designado pela contratante. _
4.1.6.1. O veículo d^&ser apròpriaa|||íafá.óárg^á,e iranspórte d^^niíüáis dè grâVdé pórte, Óôra gaiola boiadeiro com
capacidade mínima {Má 10 (dez) animaisj equipado com os seguintes componentes; rampa nióvel na parte traseira da
boiadeira, girofiex, identificação com adesivos no padrão indicado pela contratante, 03 (três) cordas de laçar em
seda, com 12 (doze)^etfos,de comprimento, (03) três pares de luvas em cOurò, 04 (quatro) cones sinalizadores, 01
(uma) pá quadrada eQl (um) equipamento para registro fòtográfíç| dos animtis apreendidoSj;^
4.1.6.2. O veículo deve estar em bom estado de conservação, estar devidamente licenciado junto ao órgão estadual de
trânsito, especialmente para oVeferifp^tlesempen atividade dá çòntralàdá (transporte :de animais) e atender ao
que preconiza o Códi^»dé Transifo ferâsileírb - CTB'(Lei n'^ 9.503Mé 23/03/1997).'
4.1.6.2.1. A contratante realizará vistorias no ato da assinatura do contrato, bem como a qualquer tempo, para
averiguação do estado de conservação do veículo e avaliará se este está em prefeitas condições para execução do
serviço de transporte de animais de grande porte, podendo assim, a contratante solicitar a substituição, caso haja
necessidade, por outro veículo similar cm bom estado de conservação.
4.1.6.2.1.2. No caso de quebra ou falta por qualquer outro motivo do veículo no trecho para execução dos serviços,
será realizada sua substituição de imediato.
4.1.7. Todo animal apreendido deverá ter seu Auto de Apreensão lavrado no alo pela Autoridade Sanitária
competente da contratante, sendo que uma via será entregue ao abrigo para arquivo.
4.1.8. A apreensão deverá ser realizada de forma a respeitar o bem estar e a integridade fisica do animal, não se
admitindo, de forma alguma, a prática de maus tratos.
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4.1.9. O veículo cie transporte de animais deverá estar cm condições de oferecer proteção, conforto adequado e
condições de higiene.
4.1.10. Os animais deverão ser recolhidos devidamente para área específica, com instalações previamente aprovadas
pela Municipalidade, de propriedade da contratada ou por ela locada, ficando os mesmos sob sua responsabilidade
até que seja dada a destínação final pela contratante. 1
4.1.11. O animal apreendido receberá tratamento digno e adequado desde o ato da apreensão e durante todo o
período de sua permanência no alojamento;
4.1.12. O animal cuja captura for impraticável poderá, a juízo do médico veterinário da contratada, ser eutanasiado
no local. Neste caso, esta destinação não será dada pela contratante, visto a urgência da situação em cessar o
sofrimento do animal e dispor-Ihc uma eutanásia humanitária;
4.1.13. Possuir telefone celular e fixo para possibilitar que a população e o poder público possam ter contato direto e
imediato com o responsável pela captura e com o abrigop-,

4.2. GUARDA DOS ANIMAIS: k

4.2.1. A guarda dos animais deverá ser feita cm área específica da contratada.
4.2.2. Todo animal recolhido, ao chegar ao abrigo deverá ser identificado pela contratada com os seguintes dados
obrigatórios: auto de apreensão, número da ficha, data e local da captura ou admissão do animal, raça, sexo, idade
presumida, estado de saúde atestado pelo responsável técnico, tratamento recebido, relatório fotográfico e data da
saída e motivo da saída c a data em que ocorreu.
4.2.3. Os serviços de guarda dos animais recolhidos deverão ser mantidos 24h por dia, ininterruptamente, inclusive
aos sábados, domingos e feriados.
4.2.4. Os animais deverão ficar sob.a guarda da contratada por um período de 10 (dez) dias, contados a partir do dia
da apreensão, onde a coul-átada se responsabilizará por todos os cuidados aos mesmos (alimentação adequada aos
animais cm qualidade e quantidade, Iratamenlos terapêuticos, manter a limpeza do local, entre outros manejos
necessários). '
4.2.5. Após o prazo legal, caso não seja identificado o proprietário, deverá aponlratada Informar a contratante, que
definirá sua destinação final/ [•'.! r-"| i/" '
4.2.6. Os animais serão mantídos cm' espaço.s'indmduáis; '(io por-.separáçiaMèriiácho'e fêmea, fêmea com filhotes e
por espécie de animais, sempre visando o bem estar dos mesmos. n
4.2.7. O,lot^'^specíficò,;aé abrigàníentó dévèrá possuir área$^ cobertas, que abriguerti osíanírhais dc.sòl, chuvas,
serenos du outrâs intempéries,: com sistenia de alimentação' com qualidade è quantidade compatível ao porte c
espécie do animal;
4.2.8. O local de permanência dos animais apreendidos deverá, ser vistoriado pelos órgãos fiscalizadorcs da
contratante, além de.possuir licença ambiental expedida pela Secretaria de Meio Ambiente municipal e estadual
competente e cadastrò nò Conselho Regional de Medicina Veterináriá-CRMV competente;,
4.2.09. As dependências de^verão possuir capacidade para atender a dethanda, de modo que os animais apreendidos
não sofram maus tratos, sendo necessário prever espaço suficiente para *3 porte e quantidade de cada animal
apreendido, inclusive com área reservada para os animais que necessitem de cuidados especiais;
4.2.10. A contratada récÇlDèrá em seu horário de trabalho, inunícípes para avèriguár se houve apreensão do animal de
sua propriedade. Cascf-o' muhícipe ídentifiqile seu: animal tio abrigo & queira :Tesgatá-lo\' a" contratada preencherá
formulário adequado e orientará o munícipe a procurar setor específico da contratante, para fins de liberação do
animal. 4.2.11. Cabe exclusivamente a conlralantc a solicitação dos documentos necessários ao munícipe para a
liberação do seu animal, o cálculo e a aplicação das diárias do abrigo, multas, c quando couber, o recolhimento do
GTA (Guia de Trânsito de Animal).
4.2.12. O local específico destinado à guarda de animais deve ser adequado ao seu tamanho, possuindo as seguintes
características mínimas:

a) desembarcador para recepção dos animais apreendidos e/ou resgatados;
b) área mínima de 2 hectares, cercada, compatível para realização dos .serviços;
c) curral de recepção/observação com área mínima de lOm^ (dez metros quadrados) c bebedouros cobertos com
divisória para macho e fêmea;
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d) curral de alojamento com área mínima de lOOm^ (cem metros quadrados) e bebedouros cobertos com divisória
para macho e fêmea;
e) apriscos para as ovelhas e caprinos e pocilga para porcos com pelo menos 10 (dez) metros quadrados cada;
f) médico veterinário c funcionários responsáveis pelo controle e manutenção dos animais;
g) local para exames clínicos ("tronco");
h) equipamentos, medicações, materiais e equipamentos de proteção individual para manutenção dos animais;
i) baias individuais para quarentena de animais: separadamente para animais, em tratamento, para animais suspeitos
de doenças graves;
j) 01 (um) local de apoio administrativo e operacional.
k) sistema de drenagem e tratamento com área definida para acondicionamento dos dejetos promovendo a sua
reutilização;
1) sala de acomodação para ração
m) linha telefônica/telefonia móvel;
n) sistema eficiente de desinfecção de veículos pít0jue'os,inesmos não levem doenças para dentro do centro de
manejo.
o) 01 pedilúvio de passagem (caixa de entrada e caixa^de sáídã)Jtótojsolução desinfetante para aluar na pele próxima
ao casco e no casco do animal;
p) agua limpa e fresca
q) alimentação balanceada de acordo com cada espécie de anif
R) para saúde c bem estar dos animais apreendidpáifdeverá a contratada manter estoque de medicamentos básicos e
utensílios capazes de atender os animais apreendidos.

.<

4.3. DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS:
4.3.1. Os animais apreendidos poderão ter as seguintes deslinaç^^^^^?^
a) Resgatado pelo seu doru .ju por "membro da família deste, ãpÓs a* comprovação do recolhimento aos cofres do
Município de Bayeux-Pb, da^multas e demais valores previstos na^xi Orgânica Municipal, dentro do prazo máximo
de 10 (dez) dias, contadosCã^^p^írrpla dalj^de4^cehsãO,;ê:â|>^Siápreséntá^ò|^^^^ documentos solicitados pela
contratante; " • i i'' ti li '. ! ii 'i' ,4! T., .y'

Preenchimento de

Aguardadoò pfàzo máxifiiOcstipuládd no àiièitem 4.3:K'l'^"os anímais^apfeendidósipÒdei^ó-teHss^seguintes
destinações, que será definido a critério da contratante: _ _
a) Poderão ser doado#M|;instítuiçücá óáciais que mantenham Qu:«iem ápimais,,oú instituições de assistência social e
caridade. Neste casoliã Instituição interessada fiCa obrigada'a custear todas as déspesas necessárias à remoção do
animal; ou fj , . '
b) Poderão ser doados a inslltui^es oficiais de estudo, ensino c pesquisa científica, sendo essa responsável por todas
as despesas necessárias à remoção do animal; pu s^ i ^ ; k
c) Poderão ser resgatados por qualquer pessoa ou instituição interessada, dcscie que seja comprovado o recolhimento
aos cofres municipaii da miüt| e diári^ referêntcâ à permancncia-no aljugo, tf^a pcsspa ou instituição assinar
declaração de ter coridiçoes-de criação mãhütéríçãò ideal pará-â ÍspeGÍe ádotaÍa. Nésté-caso, o interessado fica
obrigado a custear todas as despesas nccc.ssárias à remoção cio animal.
4.3.2. A contratada somente poderá liberar o animal apreendido ao seu proprietário ou a seu representante legal, ou a
interessados, após a apresentação de documento liberalório portado pelo mesmo, expedido pela contratante, que
determinará o pagamento das diárias, multa e quando couber, o recolhimento do GTA (Guia de Trânsito de Animal)
e avaliará as documentações pertinentes.
4.3.2.1. Após avaliação no documento de liberação pela contratante, a contratada deverá liberar o animal.
4.3.4. A responsabilidade do transporte do animal liberado é do proprietário/representante legal do mesmo.
4.3.5. O horário para liberação dos animais recolhidos será das 07h00min às 17h00min horas de segunda a sexta
feira.

5.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou equivalente.
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação,
nos lermos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, exercendo a
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos
legais.

6.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

6.1. Todo o objeto deste contraio deverá estar rigocç«amente de acordo com as especificações do Termo de
Referência.

6.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado.
6.3. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materi^gís ou serviços que apresentarem alterações,
deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste
pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.
6.4. Manter, durante a vigência do contrato, em conipalibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação c qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que.solicitado. - — ^.||
6.5. Não transferir a outrem, no, lodo ou em parte, o objelo.-da contratação, salvo mediante previa e expressa
autorização do Contratante. ' {■ \
6.6. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial dá conLrãtada qije apresentou a documentação na fase de
habilitação.
6.7. Executar todas as o^ngá^eá, assurnidasiYCÒi^pb^ép^ãnOiajTa ^Melú9r:j ^ vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos p-cceitos legais, normas'e:'especiBcações técnica^corre.s'pondcntes.
6.8. A contratada deverá assumir todas as despesas com os veículos de sua propriedade, relativas à manutenção,
imposlos^Ufâxásí IrceaciiníeatÕSi ôbrigatóriòs e , fàçuUatiyos, e í.aÍDUa,noulrás que Tócidani direta ou
indirelamènte*^bre os! serviços ora contrátadoS, isentando a Gonirãtantè de qtràlquèr responsábilidade jurídica ou
financeira em quaisquer ocorrências.
6.9. Alem dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras óláusiilas e documentos integrantes deste
Termo c seus ancxo,Si obriga-se, aiiída, a coniràtada a:
6.9.1. Disponibilizar profissionais habilitados para efetuar a captura dos animais que estiverem soltos ou
abandonados nas vias públicas .e nos trechos de intervenção urbana das rodovias estaduais, e que possam oferecer
algum risco à população. i '
6.9.2. Disponibilizar contrato de prestação de serviços com profissional medico veterinário, licenciado pelo CRMV
até a assinatura do Cdntrattí, que explodirá laudo çi)m íolo:idenlifÍGando e qualificando cada animal capturado, além
de consignar sua condição de sanidadese' procedimentos^ serem adotados em'Gaso de animal enfermo (tratamento,
medicação ou eulanásia), estando o mesmo responsável por todas c qualquer informação obtida nos laudos médicos c
pelo tratamento e acompanhamento veterinário dos mesmos.
6.9.3. Apresentar à Autoridade Sanitária da contratante, cópia do arquivo (resenha, Autos, laudos, entre outros) de
cada animal capturado, no prazo máximo de 15 dias úteis.
6.9.4. Disponibilizar veículo (s) próprio (s), adequado (s) para a captura dos animais, que possibilite o embarque c
desembarque dos mesmos em qualquer local.
6.9.5. Dispor de local próprio ou com contrato de locação válido com pasto ou capineira, nos lermos do item 4.2.12,
inclusive com área reservada para os animais que necessitem de cuidados especiais.
6.9.6. Possuir telefone celular e/ou fi xo para possibilitar à população e ao Poder Público contato direto e imediato
com o responsável pela apreensão c/ou guarda dos animais.
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6.9.7. Manter atualizado livro de registro de entrada e saída de animais do depósito, bem como registro fotográfico
de todos os animais sob sua guarda.
6.9.8. Manter atualizado registro digital de entrada e saída de animais do depósito, bem como registro fotográfico de
todos os animais sob sua guarda, em ambiente de rede da PMVV a ser disponibilizado pela CONTRATADA
6.9.9. Prestar o serviço guarda de animais 24 (vinte c quatro) horas por dia.
6.9.10. Aém de fotos, deverão constar também no arquivo de cada animal os seguintes dados obrigatórios: número
da ficha, data, hora e local da captura/apreensão do animal, raça, pelagem, sexo, idade presumida, estado de saúde
atestado em laudo clínico, pelo médico veterinário da contratada, tratamento recebido ou eutanásia (se houver), data
de saída, motivo de saída e data cm que ocorreu sua deslinação final.
6.9.11. Informar a contratada quando da solicitação de liberação do animal pelo seu proprietário e a quantidade de
diárias realizadas, no intuito de calcular o valor devido e expedição da guia de pagamento.
6.9.12. Liberar os animais apreendidos somente após a autorização da contratante.
6.9.13. Submeter-se a visitas periódicas da equipe téénicã da contratante, no tocante às instalações e condições de
albergagem dos animais. „
6.9.14. Apresentar relatório mensal a contratante, dos animais capturados com sua identificação completa e foto, tal
como consta nas fichas individuais. ', ; ' -
6.9.15. Aimenlar os animais apreendidos com pasto e ração, bérrt çòmo fornecer água suficiente para a quantidade
de animais albergados e os medicamentos prc.sciitos pòío médicò.véterinário, inclusive vacinas.
6.9.16. Na hipótese de grave enfermidade sem possibilidade^ de cura, constatada pelo medico veterinário da
contratada, o animal deverá ser eutanasiado e a contratada deverá dar deslinação adequada ao corpo.
6.9.17. Executar os serviços conforme, especificações constantes neste termo, com a alocação dos empregados
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além-dfe^fornecer os materiais e equipamentos,
ferramentas c utensílios necessários, na qualidade e quantidade Jiccessárias.-!.,,-.:»
6.9.18. Disponibilizar em seu quadro de pessoal, profissional Tnédico-yeterínáiio"^ licenciado pelo CRMV, estando o
mesmo responsável por todas e qualquer informação obtida nós lãudòs" médicos e pelo tratamento e
acompanhamento veterináriò dos mesmos. ,, .
6.9.19. Responsabilizar-se'peló$^tiós e danos .d^òri^teS'dá'^exèeeçãp"-do''õb^ acordo com os artigo 14 e
artigos 17 a 27, do Código^^de Defeiáido Consuífiidòf (Lei n? 8.Ój78| de Í990)ii ficando a contratante autorizada a
descontar dos pagamentos devidos a contratada, o ;>^alor correspondente aos danos sofridos.
6.9.20. ÜL^z^^ebílJi^fàdòs^^a^ilitttíos/e íídoin'^'êoqbecime"ntps': básic^ dos stí"M^(5S'^al s^pí^icecutados, em
conformiàadé icdm-^s nbima^ ffídètirmiriàçõtó? em vi^r.' ! -i l "-Míj . j
6.9.21. Apresentar à contmtante a relação nominal dos empregados da contratada para a execução do serviço, com
seus respectivos regi^DS,em^Órgã^0||cíás.séi: Íjuandü'necessáríÓ^^ éMi22. Maníei seus, lundi^nários com as vacinas
cm dia, principalmente yacináçãò"lntirrábÍGa è/antíteíânica aqueles que possuírem contato com os animais
apreendidos. , ' ''j f ■'
6.9.23. Rcsponsabilizáf-se,^por todas as pbrigaçõesj trabalhistas,^ ápciMs, pre^ideneiárias^ tributárias e as demais
previstas na legislaç^èi espedíick> cuja inàdimpléndlinão transferè responsabilidade-à contratante.
6.9.24. Atender as solicitações da conlratanle quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo
fi.scal do contraio, ii|f'^ásòs);era; fíçár ^nsíáíado .descuínpn à execução do
serviço, conforme deScrilò méstú-TèrinbPé-iRcfèfêbda.'6.9.25.'4ÍíVtruÍT-seü? enipregádbá>%tfanto à necessidade de
acatar as normas internas da Administração Pública.
6.9.26 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a contratada relatar à contratante toda e qualquer ocorrência neste
sentido, a fim de evitar desvio de função.
6.9.27. Relatar à contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.
6.9.28. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.
6.9.29. Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos insumos, materiais e serviços aqui
descritos; os custos respectivos deverão estar incluídos no preço constante da proposta da contratada.
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6.9.30. Quaisquer outros custos, diretos ou indiretos, que sejam identificados pelo licilantc para a execução dos
serviços deverão ser incluídos nos preços do próprio serviço e nunca pleiteados durante a sua execução com
acréscimo de novos serviços.
6.9.31. Após a celebração do contrato, não será levada em conta qualquer reclamação ou solicitação, seja a que título
for, de alteração dos preços constantes da proposta da contratada.
6.9.32. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especiCcações ora fornecidas não poderão,
jamais, constituir pretexto para a contratada pretender cobrar "serviços extras" e/ou alterar a composição de preços
unitários. Considerar-se-á, inapelavelmente, a contratada como altamente especializado nos serviços cm questão e
que, por conseguinte, deverá ter computado, no valor global da sua proposta, também, as complementaçõcs e
acessórios por acaso omitidos nas especificações, mas implícitos e necessários à perfeita e completa execução dos
serviços.
6.9.33. Disponibilizar telefone celular para possibilitar contato direto e imediato com o veículo de captura, e telefone
celular e/ou fixo no abrigo. >
6.9.34. Informar e comprovar/discriminar ao município o "?valor efetivamente gasto com o fornecimento de
medicamentos, bem como o número de diárias a sòrem pagas pelo proprietário antes da liberação do animal.
6.9.35. Não utilizar as vias e logradouros públicos para a mánutcnção dos equipamentos. Pequenos reparos
emergenciais nas vias públicas poderão ser admilidoSj desde que efetívamente não causem prejuízo à segurança, ao
bem estar e/ou ao trânsito de pedestres e/ou veículos, bem como a limpeza das mesmas vias.
6.9.36. Assumir integral responsabilidade por danos causados.à^PMBEX e/ou a terceiros, decorrentes da operação,
inclusive acidentes e mortes, perdas ou destruições. parciais ou totais, mediante registro de Boletim de Ocorrência
junto à autoridade policial quando necessário, isentando a PMBEX de todas as reclamações que surgirem do ajuste.
Deverão, contudo, informar, imediatamente à contratante oeorrêaçia de quaisquer dos fatos citados,
independentemente de solicitação;
6.9.37. Todos os funcionários deverão se apresentar unifonüizados, conforme-padrão visual da PMBEX e asseados,
com os EPPs para o bom desempenho das funções, sem ó"qual nâo^sefã pefmiíido o acesso ao trabalho. Deverão,
ainda, portar crachá de identiOcação constando o nome, a função^ e o grupo,.sangüíneo do operário e telefone da
contratada. | ̂ (fh
6.9.38. Fornecer à contr£t?\ t-;ápós a;assinatura rfc)':coftt3'atíj, nospfaz^^nfáxímo de^lí)'(dez) dias, a relação completa
(nome cornpleto, CPF, RG, endereço, data de nascimento, função) dos funcionários a serem destinados para a

serviços, materiais e medicamentos veterinários. _
6.9.39. Deverá a cofftratada, no ajto da assinatiira ̂ o ContratOii apresentar Gat|eÍTà , Nacional de Habilitação do
Condutor do veículo |ie transporb,jGphipatível coro b tamanho c esp.éçie^do mlsmo,VãÕ. do Contrato.

7.0. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ]
i.' ■' .i:'t , I ■ ■

7.1. A documentação relativa à Habilitação Técnica será constituída Dor: ^
a) Comprovação de capacitação'té&piçòlop íióUãnli] através de Atestado (s)
de Capacidade Técnicãv^fóriiécido per pessoa"-juridica de diréitG'público b^pnvadô^^ reconhecida do
emitente, que comprove a execução de serviços ou de fornecimento, em características, quantidades e prazos
semelhantes com o objeto da licitação.

8.0. DOS PRAZOS

8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato, que poderão
ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses.
8.2. O prazo máximo para início dos serviços íica fixado em 15 (quinze) dias úteis contados a partir da emissão da
Ordem de Serviços pela contratada expedida pela contratante.
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8.3. A contralanlc, depois de verificada qualquer ocorrência junto a execução" contratual, acionará a contratada a fim
de que a mesma encaminhe no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sua justificativa.

9.0. DA CONTRATAÇÃO E CONDIÇÕES DE ASSINATURA CONTRATUAL
9.1. A contratação do objeto está condicionada aos requisitos técnicos, constantes neste Termo de Referência.
9.2. Em nenhuma hipótese será aceita a subcontratação do lodo cm de parte do objeto desta licitação.
9.3. Para fins de assinatura do Contrato, a vencedora da Licitação deverá apresentar os seguintes documentos:
9.3.1. Declaração indicando proCs,sional (is) de nível superior - Veterinário, devidamente assinado pelo profissional
e pelo responsável pela contatada.
9.3.1.1. Deverá comprovar que o(s) rcferÍdo(s) responsávcl(cis) técnico(s) indicado(s) no item 9.3.1. façam parle do
quadro funcional de técnicos da contratada, que poderá ser feita por meio de um dos seguintes documentos:
a) Empregado - apresentar cópia do registro de Contrato-de trabalho constantê da Carteira de Trabalho c Previdência
Social (CTPS), ou;
b) Profissional Autônomo — apresentar cópia do Contrato de Prestação de Serviços com a contratada, ou;
c) Sócio - apresentar cópia do Contraio Social em vigor," devidamente registrado, consolidado ou com a última
alteração, ou;
d) Outra forma de comprovação, anlcriormentc não listada, desde que devidamente prevista pela legislação vigente.
9.3.2. Deverá ser comprovada a experiência profissional, através de atestado(s) de capacidade técnica, cxpcdido(s)
por pessoa jurídica de direito público ou privado, ouv por mcio de cópias autenticadas de contratos de trabalhos ou
evidenciados na carteira de trabalho, que demonstre ter o Profissional indicado no item 9.3.1. executado serviços
compatíveis com o objeto desta licitação.
9.3.3. Comprovante de registro noÇonselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV), da contratada e de seu(s)
rcsponsável(is) técnico(s), sendo j inválida a Certidão que não apreseiuar-rigorosamente a situação atualizada da
contratada, cm atendimento a Lium*' ;6;839/1980 e Lei 5.517/1968. Casoj as certidões forem emitidas por
Conselhos dc outros Estados, as mesmas deverão conter visícn^TITtMV dÒ'^fáclo da Paraíba.

10. ACOMPANHAMENTÓlílTisqALIZAÇ íi
10.1. A prestação dc servi^ "sérá a^mpanhad á<por «5Ü ^bcratra^te, que será designado como
representante da Administração nos lermos da Ai;t. 67 da LcÍ,N.°8.666/9Vp«ira^testar a realização dos serviços

— do Lccafaçao
tl. DO PAGAMENTO_ _
11.1. O pagamento será realizàdo rrièdiantb processo' regularéüehí (^SSwâiIcíf^^íS^a^^roccdimentos adotados
pelo Contratante, da isegulnte rnaneira; para ocorrer np prazo dc ti|titq;{dia^<:sèntàdQS ,do período de liquidação do
empenho. [ ..

12.. DAS SANÇÔESrADMlNISTRATIVAS
.à

12.1. A recusa injustificada em deixar dc curnprir as obrigações assumidas e meceilos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a previa dcfèsa, àS S^ihles
a) advertência; -j l] .-j íi U
b) multa dc mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na
entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado;
c) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato;
d) suspensão temporária de participar cm licitação e impedimento dc contrajar com a Administração, por prazo de
até 02 (doi.s) anos;
c) Declaração dc Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade;
f) simullancamentc, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.

31



»rO«iS=IÍ«*=r

mimm
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

12.2. Se o valor da mulla ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será aulomalicamenle descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus,
acrescido de juros moralórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
12.3. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e
publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando
o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

13. OUTRAS CONSIDERAÇÕES

13.1. Os preços apresentados na composição de custos devem ser apresentados de forma que representem a
compensação integral pela execução dos serviços, cobrindo todos os custos de mão-de-obra, inclusive folgadores,
encarregados, profissionais técnicos, encargos sociaisr-transportes, alimentação, lucros, encargos fiscais e para
fiscais, despesas diretas e indiretas, bem como aqdélas"^indispensáveis para proporcionar c manter a higiene e
segurança dos trabalhadores. mJ. •
13.2. Os encargos sociais apresentados admitidos'lin.;pefcentuaÍs^devem ser devidamente pactuados em Convenção
Coletiva de Trabalho, obedecidas as disposições legais. #...
9.3. Alertamos quanto o conteúdo dos Acórdãos do TCU; Acóryãü0^50/2007-21-07-PIenário que trata da exclusão
do percentual referente a CSLL e IRPJ, Acórdão:-;- 2646/2007 e:;2|Ô7/2007 a inclusão dos custos de ações relativas a
capacitação/reciclagem dos prestadores nos.iposlos de trabalhole" o Acórdão 190/2007 Plenário a inclusão do item
Reserva Técnica na planilha de custos e fprmação de preços.
13.4. Considerar o ISS em

Atenciosamente,

17 de Fevereiro de 2020.

CPL - comissãô"'

Permanei%teB.d9. Licitação
Secretário Municipal de Infraestrutura ^

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIAL DE BAYEUX, POR INTERMÉDIO DO PREFEITO

CONSTITUCIONAL, E A EMPRESA XXXXXQCXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ:
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, VENCEDORA DO PROCEDIMENTO

■ LICITATÓRIO - MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" 00011/2020 - PMBEX,
.PROCESSO LICITATÓRIO N" 00049/2020 - PMBEX DO TIPO MENOR PREÇO
POR ITEM, NA FORMA ABAIXO.

Aos dias do mês dc do ano de 20 , a Prefeitura Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica de
Direito Publico, com sede na Av. Liberdade, 3720 - Centro - Bayeljx— PB, inscrita no CNPJ n" 08.924.581/0001-60,
neste ato representada pelo Sr. Gulcmberg dc Lima Davi, brasUcír05-'portador da cédula dc identidade n° 2840378
SSP/PB e CPF n" 013.414.894-00, residente e dótniciliado à-Rua Juscelino Kubilschek, n" 313, Jardim Aeroporto,
Cidade dc Bayeux - PB, CEP 58.308-313, doravante denominada CONTRATANTE, c do outro lado, a Empresa
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ: xxxxxxxxxxxxx, INSCRIÇÃO ESTADUAL: xxxxxxxxxx, com sede na
xxxxxxxxxxxx, n" xxxx. Bairro xxxxxxxxxx, Cidade xxxxxxxxx, CEP: xxxxxxxxx, FONE: xxxxxxxxxx, doravante
denominada CONTRATADA, representado neste ato pc!o(a) Sr(a) xxxxwfxxxxxxxxxxxx, CPF: xxxxxxxxxx, RG
xxxxxxxxxxxxxx, resolvem celebrar o presente instrumento, nicdiante as seguintes cláusulas c condições:

- ̂

•t--^ TJT '3
I. O presente contrato rcgér-çc^â^pcti
1.1. Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações;
1.2. Lci-Federal nM0.S2O/2002j p -
1.3.Dcçrcion^3,555/2QüO;t ..

segffin

I _ 'j

leSNliplõmâs

1.4. Lei Orgânica para o Município dc Bayeux;
1.5. Lei Complementar n9123/2006,"jâ adeqiiadas arsuas alteraçõ
1.6. Decreto Municipal n® 030/2019, deT6 de jiilho dç2019.

Licitação
^Comç^cntar N° 147/2014;

/li' ? • ■ I --V T--A
NATUREZA DA.DESPESA: 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS.DE TERCEIROS - PJ (REC. PRO.)

SECRETÁRIA DÀ INFRÀÈSTRÜTÜRA=^3 fj
D4.I22.2d0^.2fô#-1VIAmiT. DAS ÀTTV. DA SECRETARIA DA íNFRÃtSTRUTURA

3.1. O presente Contrato Itin por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRES4 ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE APREENSÃO, TRANSPORTE E GUARDA DE ANIMAIS DE GRANDE PORTE
(EQÜINOS, BOLVINOS E SIMILARES), DEIXADOS OU ENCONTRADOS SOLTOS NAS VIAS PÚBLICAS
DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB, dentro das especificações solicitadas no Termo dc Referência e de acordo com
a proposta apresentada pela empresa, que independentemente dc transcrição c parle integrante c inseparável deste
instrumento.
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4.1. O Contraio deverá ser executado fielmente pelas parles de acordo com as cláusulas avençadas. Lei n°
10.520/2002, pelo Decreto n° 3.555/2000, pela Lei n° 8.666/1993, Decreto Municipal n° 031/2019 e demais
legislações perlinentcs e pelas condições constantes no Termo de Rclcrcncia e ato convocatório.

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a .serem solicitados pela CONTRATADA;
5.1.2. Pagar no prazo contratado, a importância correspondenle à aquisição do material;
5.1.3. Disponibilizar um funcionário do setor solicitántè para acompanhar o recebimento do material licitado c
atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com estabelecido no Termo de Referencia;
5.1.4. A Contratante não se obriga a adquirir todas as quantidades licitadas; •
5.1.5. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8,;^66/93.
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1. Prestar os serviços constantes no Termo de Rcférência<,desté;-taíitrumento convocatório, com início de execução
em até 15 (quinze) dias, após a assinatura do contrato. ' í\i
5.2.2. Os serviços de apreensão, transporte e guarda de animais^e grande porte deverão ser realizados rigorosamente
de acordo com a forma estabelecida no Termo dC; Referência e em consonância com as normas técnicas exigidas por
Lei.

5.2.3. Substituir o objeto que por vènlura estejam fora das espébifícáçõeis constantes no Termo de Referência, sob
pena de aplicação de penalidades previstas.neste instrumento convocatório ou éra legislaç<ão pertinente a matéria;
5.2.4. Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anõrmalidacie que venha a interferir na
execução dos serviços;

da.Contratante, acalandõ;^tiu<úsqucr solicitações, instruções c o5.2.5. Desenvolver boas relaçqes oonii os funcionários da.
que emanar dos setores com^etebtó;[l --_ í 'V  ... .. , , . , ' . ' o '.v;! '
5.2.6. Manter, durante a vigênciá do contrato, as condições aprc.sentadas quanJo' da participação nesta licitação.

6.1. A Contratântê pagará a • 'Conlraládá, o való?"] c§tinià9ò"^'.d# 'vR$ xxxxxxxxxxxxx
(xxxxxxxxxxxxxxxxjpcxxxxxxxxxxx) pela prestação de serviços do Objeto cOntratadÕ de'que se trata a Cláusula
Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO I desse contraio. ^
6.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até SO (trinta) diasí-a contar da apresentação
da Nota Fiscal/Faiurk. Para tanto, o .FOiy^CEDOR deverá apresentar Noíaiiíiséal/Fatura^pm indicação da conta
corrente c rc.specliva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor responsável pcío seu recebimento;
6.3. 0 pagamento ficará ■condicionado .í regulatídade daÁÇp.plcatad^ jd^vehâb.a apresentar cópias das
Certidões Federal, Estaduafe Municipal,' CNDT^e ÉGTS;L - U Ü '•í Ü ^ U
6.4. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita às
multas estabelecidas neste Contrato;
6.5. O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que lhe tenham sido impostas em
decorrência de inadimplência contratual;
6.6. Quaisquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela
CONTRATADA e haverf ..ni decorrência disto, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente rcgularizaao;
6.7. A CONTRATANTE reserva-sc do direito de suspender o pagamento sc os objetos não estiverem de acordo com
o Contrato;
6.8. Dos pagamentos devidos à licitantc vencedora serão deduzidos os impostos e contribuições cm conformidade
com a legislação vigente;
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6.8.1. Será deduzido o percentual de 2,0% (dois por cento) sobre todos os valores de pagamentos realizados pelo
Município de Bayeux, relativos ao fornecimento de bens, serviços e contratação de obras, o qual será creditado no
FUNDO MUNICIPAL DE APOIO SOCIAL, nos termos da Lei Municipal n" 1.033 de 29.12.2006.
6.9. O CONTRATADO obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação
exigidas na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei n" 9.854, de 27.10.99.
Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:
6.9.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
FORNECEDOR, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa - ou outras
equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão cqmpctentc;
6.9.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT),.ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos lermos do inciso V, do artigo 3°, da
Lei n". 12.440/2011;

6.9.3. Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante apresentação do
CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia/fornecido pela Caixa Econômica Federal.

7.1. A contratada deverá demonstrar de maneü^dafa a compcíslç^ do preço de cada item constante de sua proposta,
através de Planilha de Custos contendo as parcelas relativàS a todos os insumos, encargos em geral, lucro e
participação percentual em relação ao prego final. /'
7.2. A não apresentação da Planilha de^/Güstos impossibilitará à unidade administrativa a proceder a futuras revisões
de preços, caso venha a contratada SÔlicitár equilíbrio econômicoTfifiànceiro.l
7.3. A cada pedido de revisão de pjÇÇÇO deverá a contratada compxõyãn e júsfifiç^ as alterações havidas na planilha
apresentada à época da elaboração dá proposta, demonstrando a hoyáióomposiçãoido preço.
7.4. No caso do detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante comercial deverá demonstrar de
maneira clara a composiçãovdoppxqçQ constante dg:-sua.prpppsta,^çom de,sciiçãp das parcelas relativas ao valor de
aquisição do produto com í^otas;;Fisâis de:FábriçaÀndú$lriá,i;en^|gbS;e^ c participação percentual de
cada item em relação ao preçò íihal (Plàhilha de Ciisíos).
7.5. A critériq^da Adhimislraçãq .h^^ íP9dó.rá ser cxigidâ: dj,.XONTRATAJ!)A.!lista. de expedida pelos
fabricantíá; ique-còntcrâó;;ò^âg^^ a àátá;:dé;iníció dc{sua^:i^ sequendal,^paradnslrução
de pedidos de revisão de preços! ' '
7.6. Na análise do pedido de:revisãq,:denlre outros critérios, a Administração Municipal adotará para verificação dos
preços constantes dos àemotistrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mfrcado dentre empresas de
reconhecido porte mercantil, prôduíoras.e/ou comercializadoras, auser realizada pela própria unidade ou por instituto
de pesquisa, utilizando-se^ também, de índices setoriais ou-oulròs adotadas pelo Governo Federal, devendo a
deliberação de deferimento;-ou iiicleferiraento da alteração solicitada ser instruídà óòra justificativa da escolha do
critério e memória dos¥éspectivos cálculos, para decisão da Administfáção no prazo de 05 (Cinco) dias.
7.7. É vedado à Contralada intcpompenq íornecimento enquanto aguarda o Lrâmitejdo processo de revisão de preços,
estando, neste caso, sljcilãiàs-sánçõtó.J^i^víSíás?^ eclital,' ^ '
7.8. Poderão ser conceâidos nas mesmas condições contratadas, òs acréscimos ou supressões no percentual de até 25
% (vinte c cinco por cento),do valor global contratado, nos lermos do arl.65, § I da Lei 8.666/93.

8.1 A prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com o discriminado no Termo de Referência, podendo a
CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de
acordo com o contido no instrumento convocatório, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da contratante,
não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação pertinente a
matéria;
8.2. Todos os custos referentes à prestação dos serviços licitado será de inteira responsabilidade da Contratada.
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9.1. O prazo de vigência da Contratação será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura, podendo, por
interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a sua duração 60 (sessenta)
meses, nos lermos do inciso II, do artigo 57, da Lei n® 8.666, de 1993.
9.2. Sua eficácia legal somente se dará após a publicação do seu extrato do contrato cm Imprensa Oficial.

10.1. Com fundamento nos artigos 86 c 87 da Lei n° 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso
injustificado, a.ssim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo
das responsabilidades civil"e criminal, assegurada préviae ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente
ou não: . ^ ' .
10.1.1. Advertência; • • • í '
10.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valoLtotal do Contrato, no caso de inexecução total da obrigação
assumida; ;
10.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por'''diá de atraso è^-ftor oconcncia, até o máximo de 10% (dez por
cento) sobre o valor total do contrato, quando^á Íicítante vencedora, injustificadamenlc, ou por motivo não aceito
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX^ deixar de atender totalmente à solicitação prevista;
10.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Bayeux, por até 02 (dois) anos;
10.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com à Adimnisírãção Pública.
10.2. a justificativa para o não cumprimento da obrigação, não 'sé aplicando a multa referida no subilem anterior, só
será considerada cm casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada pôr escrito;
10.3. a licitantc que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar documentos cxigido^-ou -apresentar documentação, falsa éxigida parado,certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, nãà'mantiver a propostai^alhar Ou fi^udarj na execução.;dò cpnlraio, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida dé licilár c contratar Com á União, Estados, Distrito Federal
ou Municípios,.pe^aprazo-de alé.Q5.(cinço),ímpSi',sem.prejuí:^ das mullasTreyisíüsmoTçrrop.dê.Re^erência e no
contrato é|das/den^is cominações legais;i;f;;j I ' _ ' '.L'. " ' 'i • ' ' 'v' "
10.4. Caraclerizar-se-á' formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Bayeux, a' seu exclusivo
Juízo, convocar os «licUantes remanescentes,-na ,oidera.r.de-classiücaçãor para: que-manifestem interesse na
contratação, cm igual prazo, e atendidas todas as condições para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o
item nas seguintes hipóteses: ^ / {
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux sem que a licilanle
vencedora lenha retirado e assinado o inslrumcnlo cohtraluaL" "

11.1. O inadimplemenlo de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA,
assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento;
11.2. Alem de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n° 8.666/93, constituem motivos para a
rescisão deste Contraio: j
11.2.1. Subconlralação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização expressa c
devidamente justificada p/ia^Xi^ONTRATANTE. Bem como a associação da CONTRATADA com outrem, fusão,
cisão ou incorporação;
11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I da
Lei n° 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do me.smo artigo,
bem como as do artigo 80.
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12.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela
Contratante, segundo as-dii^pjsiçõcs contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato, ou
demais legislações pertinentes, como também o constante no Termo de referencia;
12.2 Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n" 8.666/93, que regulamenta as licitações e contratações
promovidas pela Administração Pública;
12.3. A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
12.4. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no lodo ou em parte o objeto contratado, salvo por
autorização expressa c devidamente justificada pela Contratante;
12.5. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado dá Paraíba, como competente para dirimir quaisquer questões
oriundas da execução deste Contrato, rcnunciando-se'desde já qualquer outro por mais privilegiado que seja;
12.6. E por estarem avençadas, as parles assinam^ .prèsénte instrumento em quatro vias de igual teor e forma, para
que produza os seus devidos e efeitos legais.

eux - PB, XX de XXXXXXXXXX de XXXX.

GÜTEMBERG DE LÍMCDAVI"
EFEITO CONSTITUCIONAL

EITURA MUNICIPAL DE BAYEÜ#
CNPJ N" 08.924.581/0001-60

contratantí
s-y u tiíissão

1^1) S I ÉMPRÊSÃ
CNPJ:

ANtÉ'16

TESTEMUNHAS:

F)
COVERNO MUNICIPAL
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ayeux - PB, XX dc XXXXXXXXXX de XXXX.

1^^ GUTEMBERG DE LIMA DAVI
PREFEITO CONSTITUCIONAL

r%j->mrtmrÈr»L .M fij^EEÍTURA MUNICIPAL DE BAVÊU
"© r m Q n o?.924js}/o^^^^

CONTRATANTE
Ititação

BAYEUX
GOVER

R

'.^EiyiPABS
wlcNPJ:M

EPRESENTANTE LEGAL

CPF:

RG:

CONTRATADA

UNICIPAL
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.CPMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Ref.: identificação da licitação

Para fins de participação na licitação (indicar o n" registrado no Edital), a(o) (NOME COMPLETO DO
PROPONENTE) CNPJ ou CIC n", sediada(o) ã (ENDEREÇO COMPLETO), dcclara(amos)
sob as penas da lei, que até a presente data inexiste(m) íãto(s) impcdilivo(s) para a sua habilitação no presente
processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

de 2019

(nome, carimbo e asümatura do renresentont^eaal da empresa)

CPL - Comissão

Permanente de LÊcitaçào

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL
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^<53. _
.llltl^i í^l II,

Bmüx
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EJy.y ■ AMiÃlH
üílSl^rrA DÉCUiRA^^^ÍÊ inexistência de EXIFUEÇÃDdiV^ISRJ^ QUADRÕ PA ÉSIPR^^j

Ref.: identificação da licitação

(nome da empresa), inscrita no CNPJ n". , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.
(a) , porlador(a) da Carteira de Identidade n*V , órgão expedidor , e do
CPF n°. DECLARA, para fins do disposto no inciso V do arl. 27 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara que não possui em seu quadro de pessoal
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos cm trabalho noturno,;;,pcrigo.so ou insalubre c de 16 (dezesseis) anos
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiZj HOS lermos do inciso XXXIII do arl. 7° da Con.slituição Federal
de 1998 (Lei n°. 9.854/99). '

de 2019

CPL - Comissão
1^ niflfao;"^aS3!hnfarÇ^d^^ rep^eiit^nt^c^l/dS'

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL
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BAilÈÜX
'  ESTADO DA paraíba ;
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Ref.: identificação da licitação

por intermédia de seu representante legal o (a) Sr.
, órgão expcdidor , e do CPF

(nome da empresa), inscrita no CNPJ n°.
(a) , porlador(a) da Carteira de Identidade n".
n°. vem por meio deste DECLARAR para üns dc participação neste processo sob as penas da Lei, que
NÃO MANTÉM PARENTESCO com os servidores raunicipais da administração direta e indireta, principalmente
com relação aos servidores pertencentes a esta ç.dilidade.^uet>scja por laço de matrimônio quer seja por laço de
parentesco afim ou consanguíneo ate o segundo gfãú:'

de 2019

(nome, carimHo c assinatura do re^cscíMhlFlFgáT^da empresa).

CPL - Comissão

Permanente de Licitação

BAYGUX
GOVERNO MUNICIPAL
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BlMUX

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Ref.: ideiUificaçâo da licilação

Credencio o Senhor (a) (nacionalidade, estado civil,

profissão), portador do Registro de Identidade n°
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n'

residente na rua , n° , cidade de

expedido pela

mandatário, para representar a cmprcsa_
como meu

, CNPJ podendo praticar
todos os atos necessários relativos ao procedimento licilalório, inclusive com poderes para formulação de
propostas, lances verbais e intcrposição de recursos, renúncia ao prazo recursal e desistência expressa dos
mesmos, concernente ao PREGÃO ELETRÔNICO N" 00011/2020- PMBEX, cujo objeto c a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APREENSÃO, TRANSPORTE E
GUARDA DE ANIMAIS DE GRANDE PORTE .(EQÜINOS, BOLViNOS E SIMILARES), DEIXADOS OU
ENCONTRADOS SOLTOS NAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB, conforme especificações
constantes do Termo de Referência, Anexo l/dp Edital.

CPL -
de 2019.

'  ' RcffiieÍ'Sfím1)cí^aèiinhtur^o repfÉSeíffònt^Fg^I B^^prSSÍr

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL
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BATEUSC

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

£ CONDICÔIÍS LOCAIS PAR\ O

Ref.: idenlíficação da licitação

(nome da empresa), inscrita no CNPJ n°. , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.
(a) , portador(a) da Carteira dc Identidade n*\ , órgão expedidor , e do CPF
n°. vem por meio de.stc, DECLARAR para fíns dc participação neste processo, sob as penas da Lei, que
RECEBEU OS DOCUMENTOS E QUE TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS
CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DA LICITAÇÃO.

de 2019

(nome, carinTbo e assinatura do ̂ prcsenTaWie^legâl'^ empresa).

CPL - Comissão

Permanente de Licitação

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL
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